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GLOSSÁRIO


· AGAPAN – Associação Gaúcha de Proteção ao Ambiente Natural
· ALL – América Latina Logística

· AMAR – Associação de Defesa do Meio Ambiente de Araucária

· APA – Área de Proteção Ambiental

· APEDEMA – Assembléia Permanente de Entidades em Defesa do Meio Ambiente

· APEL – Applied Process Engineering Laboratory

· APROPETVALE – Órgão Não-Governamental de Meio Ambiente

· ASPAM – Órgão Não-Governamental de Meio Ambiente

· ASPOAN – Associação Potiguar Amigos da Natureza

· BHC – Hexacloro Benzeno

· CBPI – Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga

· CDA – Centro de Defesa Ambiental da PETROBRAS

· CEA – Centro de Estudos Ambientais

· CENPES – Centro de Pesquisas da PETROBRAS

· CEPRAM – Conselho Estadual de Proteção dos Recursos Ambientais da Bahia

· CETREL – Empresa de Proteção Ambiental

· CIETEP – Centro Integrado dos Empresários e Trabalhadores das 

· Indústrias do Paraná

· COFIC – Comitê de Fomento Industrial de Camaçari

· CONLURB – Órgão Não-Governamental de Meio Ambiente 

· COPENE – Companhia Petroquímica do Nordeste

· COPPE – Instituto Alberto Luís Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa de Engenharia

· CRA – Centro de Recursos Ambientais da Bahia

· CREA – Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura

· DTNEST – Dutos e Terminais do Nordeste

· DTSE – Dutos e Terminais do Sudeste

· DTSUL – Dutos e Terminais do Sul

· DZ-56 R.2 – Diretriz Técnica para Auditoria Ambiental no Estado do Rio de Janeiro

· E&P – Atividade de Exploração e Produção da PETROBRAS

· FAFEN – Fábrica de Fertilizantes da PETROBRAS

· FEEMA – Fundação Estadual de Engenharia e Meio Ambiente

· FEPAM – Fundação Estadual de Proteção Ambiental

· FUNDAMAR – Órgão Não-Governamental de Meio Ambiente

· G-15 – Grupo de Municípios no entorno da Baía da Guanabara

· GAMBÁ – Grupo Ambientalista da Bahia

· GAVA – Órgão Não-Governamental de Meio Ambiente

· GERMEN – Grupo de Recomposição Ambiental

· IAP – Instituto Ambiental do Paraná

· IBG – Instituto Baía da Guanabara

· IDEMA – Instituto de Desenvolvimento e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte

· INMETRO – Instituto de Metrologia

· NBR/ISO 14010 – Diretrizes para Auditoria Ambiental – Princípios Gerais

· MARPOL – Convenção Internacional ratificada pelo Brasil

· MPU – Ministério Público da União

· NBR – Normas Brasileiras

· OEMA – Órgão Estadual de Meio Ambiente

· PAM – Plano de Auxílio Mútuo

· PATRANS – Patrulhas Ambientais do Rio Grande do Sul

· PDBG – Programa de Despoluição da Baía da Guanabara

· PEGASO – Programa de Excelência em Gestão Ambiental e Segurança Operacional

· PNC – Plano Nacional de Contingência

· REDUC – Refinaria Duque de Caxias

· REFAP – Refinaria Alberto Pasqualini

· REPAR – Refinaria Presidente Getúlio Vargas

· RLAM – Refinaria Landulfo Alves

· SEMA – Secretaria Estadual de Meio Ambiente do Rio Grande do Sul

· SEMADS – Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

· SINDIPETRO – Sindicato dos Petroleiros

· SINDIQUÚIMICA – Sindicato dos Químicos Petroleiros do Estado da Bahia

· SMS – Área de Segurança Meio Ambiente e Saúde Ocupacional da 

· PETROBRAS

· SPVS – Sociedade de Pesquisa em Vida Selvagem e Educação Ambiental

· TAC – Termo de Ajustamento de Conduta

· TCAA – Termo de Compromisso para Ajustamento Ambiental

·  TDNE – Terminais e Dutos do Nordeste

· TEBAR – Terminal Marítimo de São Sebastião

· TEDUT – Terminais e Dutos de Tramandaí

· TRANSPETRO – PETROBRAS Transportes S.A.

· UERJ – Universidade Estadual do Rio de Janeiro

· UFBA – Universidade Federal da Bahia

· UFP – Universidade Federal do Paraná

· UNIPAR – Órgão Não-Governamental de Meio Ambiente

· UNIVERDE – Órgão Não-Governamental de Meio Ambiente

· WWF – Órgão Não-Governamental de Meio Ambiente

APRESENTAÇÃO

A Resolução 265 do CONAMA, de 27 de janeiro de 2000, criou um Grupo de Trabalho, instituído pela Portaria 120, de 16 de maio de 2000, com objetivo de acompanhar e avaliar o cumprimento do disposto em seus artigos.

O Grupo de Trabalho - GT adotou como parte de sua estratégia promover reuniões públicas e visitas à instalações industriais de petróleo e derivados, com a participação de representantes dos órgãos ambientais dos estados e municípios, Ministério Público Federal e Estadual, empresas de petróleo e derivados, universidades, sindicatos de trabalhadores, organizações não-governamentais e sociedade civil organizada.

Desde o início de seus trabalhos o GT considerou indispensável a participação das ONGs, das comunidades, bem como dos órgãos estaduais e municipais de meio ambiente atuantes em suas respectivas regiões. 

Foram realizadas reuniões públicas, formalmente convocadas, e visitas de campo às instalações de petróleo e derivados nos seguintes Estados: 

1. Rio de Janeiro;

2. Rio Grande do Sul;

3. Rio Grande do Norte; 

4. Bahia;

5. São Paulo;

6. Paraná.

OBJETIVO 


O objetivo deste relatório é apresentar os principais relatos obtidos no curso das reuniões públicas, assim como os resultados das visitas às instalações industriais e finalmente apresentar as observações do GT em relação a estes pontos. 

EQUIPE DE TRABALHO:


· Secretaria Executiva do CONAMA

· Confederação Nacional da Indústria 

· Ministério do Meio Ambiente

· Ministério da Defesa

· Ministério de Minas e Energia

· Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

· Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

· Agência Nacional do Petróleo

· Governo do Estado da Bahia

· Governo do Estado de São Paulo

· Associação Nacional dos Municípios e Meio Ambiente

· Sociedade de Defesa Regional do Meio Ambiente - Representante das Organizações Ambientalistas da Região Sudeste no CONAMA

· Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás

PRIMEIRA REUNIÃO PÚBLICA E VISITAS DE CAMPO NO RIO DE JANEIRO


· Período: 19 a 21 de junho de 2000.

· Locais de realização das Reuniões Públicas: Auditórios da FIRJAN e PETROBRAS/CENPES.

· Empresas de Petróleo: PETROBRAS e TRANSPETRO.

· Órgãos Federais, Estaduais e Municipais participantes: Ministério Público Federal, Secretaria Estadual de Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, Fundação Estadual de Engenharia e Meio Ambiente - FEEMA, Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Duque de Caxias, Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Magé, Representante da Área de Proteção Ambiental de Guapimirim.

· Sindicatos, Universidades e ONGs: APEDEMA, Os Verdes, CREA-RJ, IBG, UNIVERDE.

· Visitas de Campo: PETROBRAS (Baía da Guanabara) e CENPES.

Resumo da Primeira Reunião Pública no Rio de Janeiro

Introdução

A primeira reunião pública no Rio de Janeiro, foi realizada no auditório da FIRJAN - Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro, no dia 19/06/2000, contando com a presença de cerca de 25 pessoas, e no dia 20/06/2000 foi realizada uma reunião no auditório da PETROBRAS/CENPES, onde foi apresentada a análise das causas do rompimento do duto PE II.

Abertura da Reunião

Dr. Shelley observou que as primeiras reuniões teriam o objetivo de nivelar o conhecimento entre os participantes do grupo, a respeito da indústria de petróleo e derivados para que ao final do trabalho o mesmo pudesse cumprir o disposto na Resolução CONAMA 265 e na Portaria n° 120 do MMA.

Discutiu-se sobre diretrizes para auditoria ambiental, sendo identificado que no Estado do Rio de Janeiro já existe legislação específica e regulamentada sobre esta matéria. Concluiu-se ainda que o GT poderia adotar as normas voluntárias de auditoria NBR/ISO 14010 como padrão, sem no entanto exigir a certificação das empresas.

O representante da FEEMA, presente à primeira parte da reunião, relatou que no Estado do Rio de Janeiro o transporte de petróleo e derivados está inserido na avaliação e controle das grandes instalações industriais, como refinarias e bases de distribuição, mas que em outras atividades do setor, como os postos de combustíveis, não estão contemplados no trabalho, pois não há estrutura nos órgãos estaduais e/ou municipais para realizar este tipo de acompanhamento. Observou que não há como se fazer prevenção ou controle de risco numa instalação como a REDUC, sem o envolvimento de todos os setores, e que só o trabalho integrado poderá gerar resultados satisfatórios. Pediu que o GT não considere “instalações industriais de petróleo e derivados” no seu sentido restrito, mas que inclua os arredores das instalações também.

Apresentações

IBAMA
Thais Salmito, do IBAMA, relatou que os impactos ambientais negativos decorrentes do acidente de 18/01/2000, na Baía da Guanabara, ocorreram nas áreas de manguezais, atingindo o segmento de produção de pescado e demais segmentos sócio-econômicos. Informou que além da multa já paga, a PETROBRAS apresentou uma proposta para reduzir o impacto ambiental causado, que inclui o repovoamento com caranguejo em larga escala e o reflorestamento dos manguezais.

Enfocou que a análise do pescado da Baía da Guanabara, realizada pelo laboratório da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro - PUC, com acompanhamento direto do IBAMA, cujo laudo emitido pelo INMETRO quanto aos aspectos microbiológico e parâmetros físico-químicos foi positivo, sem detecção de elementos cancerígenos. Foram pesquisadas a tainha e a corvina que representam 50% do pescado da região. Informou que a análise foi realizada diversas vezes, em períodos distintos, incluindo outras espécies na amostragem. Relatou que o IBAMA elaborou uma proposta para o monitoramento da atividade pesqueira na Baía da Guanabara como subsídio para avaliação dos impactos ambientais e gestão da pesca.

APA de Guapemirim

O representante da APA, Sr. Radamés, fez um breve relato sobre o impacto do derramamento de óleo na área, e ressaltou que a APA de Guapemirim está de fora de todos os projetos de proteção da Baía da Guanabara, inclusive do Projeto de Despoluição (PDBG). Destacou ainda que todas as iniciativas das diversas esferas do governo estão sendo tomadas sem a participação da comunidade local, e que existe um projeto no IBAMA para exploração do ecoturismo na região.
FEEMA e Secretaria de Ciência e Tecnologia do Estado do Rio de Janeiro

O Dr. Axel Grael relatou que a FEEMA condicionou o licenciamento de algumas unidades da REDUC, à assinatura de um Termo de Compromisso, que obrigaria, a PETROBRAS, realizar auditoria ambiental na REDUC. Com base no resultado desta auditoria seria elaborado um novo Termo de Ajustamento de Conduta, o qual estava previsto para ser assinado na semana posterior ao derramamento de óleo na Baía da Guanabara. 

Comentou que na ocasião do acidente, o Plano de Emergência da Baía da Guanabara foi acionado, mas era ineficiente e deficitário para um derramamento de óleo daquele porte. Além disso, o Plano não previa a participação dos municípios atingidos, da população civil, nem o socorro à fauna. Para a organização dos trabalhos, houve a criação de diversos grupos, cabendo à FEEMA a responsabilidade pela coordenação de atendimento à emergência.

O Dr. Pedricto, Subsecretário Estadual de Ciência e Tecnologia, informou que após o acidente, foi criado um consórcio de universidades, que desenvolveu um trabalho de auditoria ambiental para a REDUC, cujo relatório parcial, entregue a FEEMA, contém uma avaliação criteriosa das instalações e da atuação do órgão ambiental. Baseado neste relatório, a FEEMA poderá elaborar um novo Termo de Compromisso para Ajustamento Ambiental com a PETROBRAS.

Município de Duque de Caxias - Secretaria de Meio Ambiente

Evaldo Louredo comentou que o licenciamento ambiental é feito somente pelo Estado, e solicitou a participação do Município em todas as fases do processo, principalmente, na elaboração do escopo. Chamou atenção para o excesso de burocracia e da não clareza sobre qual lei ou norma seguir no licenciamento. No entender do Município deve haver um foro único de informações, e o licenciamento ambiental deveria ser unificado, de forma a que uma só licença atenda as três esferas de governo.

Em seguida fez as seguintes observações:

· Elogiou a postura do Presidente da PETROBRAS, que chamou para si a responsabilidade sobre o acidente, e deflagrou as ações necessárias para minimizar os danos causados;

· Cobrou maior abertura por parte da PETROBRAS e de seu corpo técnico, para aceitar contribuições de outros segmentos;

· Criticou a consultora inglesa, contratada pela PETROBRAS, que afirmou que o óleo iria evaporar pelo fato do Brasil ser um país tropical, sendo que esta informação não podia ser dada sem o balanço de massa;

· Solicitou mudança do conceito de participação municipal e criticou a arrogância das demais esferas de governo, companhias e grandes instituições que acham sempre que precisam capacitar os municípios;

· Criticou o plano de contingência da Baía da Guanabara, fechado em cúpulas, sem a informação por parte de todos os interessados, principalmente das comunidades;

· Informou que metade da multa referente ao acidente deverá ser aplicada na Baía da Guanabara, na área de resíduos sólidos, sendo 23 milhões, para os municípios, e 1 milhão para aquisição de novos equipamentos; 

· Relatou que não havia um banco de dados com informações para valoração do dano ambiental no Município de Duque de Caxias, e finalizou destacando que os poucos dados ambientais existentes sobre a área atingida estavam no Governo do Estado ou em Brasília. 

Organização Não-Governamental de São Gonçalo - APEDEMA

Ana Valeria teceu as seguintes observações e comentários:

· No Município de São Gonçalo, todo o mangue ficou encharcado de óleo;

· Criticou a atuação da PETROBRAS que se perdeu nas ações de socorro, na praia da luz, por falta de informação; e

· Afirmou que a Prefeitura de São Gonçalo não colabora com nada relativo a área ambiental, pois não possui política ambiental, conselho de meio ambiente e nem fundo ambiental ou legislação de meio ambiente.

CREA/RJ

Relatou que a participação do CREA/RJ, no cenário que se formou após o acidente, deu-se por meio de sua Comissão de Ética que tomou depoimento de nove engenheiros, sendo três da PETROBRAS, visando apurar responsabilidades técnicas pelo acidente.

Órgão Não-Governamental - Os Verdes

Rogério Rocco comentou que, durante anos, os derrames de óleo na Baía da Guanabara foram constantes, não só pela PETROBRAS, mas também pela Shell, ESSO, e outras empresas que estão localizadas no complexo da Ilha do Governador. Informou que até há poucos anos atrás, era uma prática comum, a limpeza de cascos e porões de navios dentro da Baía, sempre denunciados pelos movimentos ambientalistas.

Informou que, com a perspectiva de aumento dos recursos destinados a preservação e despoluição da Baía, surgiu o movimento Baía Viva que congregou ONGs, representantes dos sete municípios localizados no entorno da Baía, de associações de pescadores e técnicos das universidades, que começaram a discutir a questão da despoluição da Baía. Nesta época, foi apresentado, também o Plano de Despoluição da Baía da Guanabara - PDBG. Relatou ainda, que embora o movimento Baía Viva representasse os diversos setores da sociedade, nunca foi chamado para participar das discussões dos projetos de despoluição, lembrou que diversas pessoas que hoje fazem parte do Governo do Estado, foram membros atuantes do referido movimento.

Relatou que, na época do acidente, as ONGs atuaram de diversas formas: ajudando no resgate as aves, organizando a participação de voluntários, denunciando a omissão dos órgãos de governo, ou apresentando projetos de recuperação à PETROBRAS.

Após seus comentários, teceu as seguintes críticas e observações:

· O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONEMA, se reuniu somente quinze dias após o acidente;

· O CONEMA, que poderia centralizar as ações e organizar a participação da sociedade, adotou uma postura desestruturada, pois na reunião que promoveu, somente prestou contas do que havia ocorrido sem ter nenhuma ação propositiva;

· O Governo Estadual, que centralizou as ações na Secretaria de Meio Ambiente, não permitiu a participação da sociedade em nenhum momento;

· Criticou, também, a posição adotada pelos Municípios integrantes do G-15 que não incorporam em sua estrutura a participação da sociedade civil organizada;

· Observou que o único foro de discussão realmente aberto a sociedade civil foi o CREA/RJ. 

Ministério Público Federal - Procuradoria

A Procruradora Gisele Porto esclareceu que os prazos estipulados no Compromisso de Ajuste de Conduta, assinado entre a PETROBRAS e o Ministério Público Federal, foram determinados com base na Resolução n° 265/2000 do CONAMA, e que a auditoria apresentada pela PETROBRAS ao MPF, no fim de julho/2000, é a mesma prevista no Artigo 2o da referida Resolução. Observou que caso a auditoria na REDUC/DTSE identifique não-conformidades significativas, ou caso o relatório de auditoria não seja aceito pela FEEMA, será firmado um novo Compromisso de Ajuste de Conduta.

Em seguida:

· Comentou que a multa aplicada pelo IBAMA, não isenta a empresa poluidora de reparar o dano ambiental causado;

· Ressaltou que o Compromisso de Ajustamento de Conduta é uma resposta da sociedade contra a agressão causada ao bem público, e que incluem-se também os terceiros lesados pela ação danosa ao meio ambiente;

· Esclareceu que, nem todos os Procuradores da República concordam no firmamento do Compromisso de Ajustamento de Conduta, pois pode ser um instrumento que atrasa o processo civil público. Por isso, foi incluído no Compromisso de Ajustamento uma multa diária, caso a PETROBRAS não cumpra o determinado no acordo, dentro dos prazos estipulados;

· Ressaltou que, a PETROBRAS assume riscos ambientais inaceitáveis para uma sociedade onde ainda existe uma cultura de omissão e aceitação de riscos. No entanto, hoje os instrumentos legais e a própria sociedade cobram uma postura mais ativa contra esses riscos ambientais.

Município de Magé - Secretaria de Meio Ambiente

Joana D'Arc informou que todo o município foi atingido, e comentou que na verificação preliminar da situação, após o acidente, constatou-se que a correnteza estava levando grande quantidade de óleo, diretamente para a APA de Guapimirim.

Em seguida, destacou os seguintes pontos:

· Elogiou a atuação isolada de um funcionário da PETROBRAS, que se dispôs a colocar uma barreira para impedir que o óleo contaminasse a APA de Guapimirim;

· Informou que todas as prefeituras, do G-15, enviaram auxílio ao Município, que em conjunto com a atuação das ONGs, conseguiram montar, na praia do limão, um posto de socorro para a fauna;

· Informou que os mangues de Suruí e Remanso foram atingidos, e que até aquele momento não havia sido oferecida solução para minimizar os danos ambientais;

· Ressaltou que o acidente serviu para mostrar à sociedade brasileira, e também no exterior, a beleza da Baía da Guanabara e a fragilidade do seu ecossistema.

Resumo das Observações nas Visitas às Instalações Industriais no Rio de Janeiro

Visita às Instalações da PETROBRAS/CENPES

Após a realização de audiência pública, na parte da manhã do dia 20 de junho de 2000, o GT visitou o Centro de Pesquisa da PETROBRAS - CENPES. Nesta ocasião, foi apresentada pela PETROBRAS uma palestra sobre as causas do acidente ocorrido em 18/01/2000 onde ficou evidenciado que a ruptura parcial do duto teve como causa imediata: a “flambagem elasto-plástica local, devido a combinação de compressão axial e flexão excessiva, geradas pela restrição à expansão térmica de um trecho do Duto PE II”.

Visita à Baía da Guanabara - Local do Acidente

No dia 21 de julho de 2000, o GT, utilizando embarcações contratadas pela PETROBRAS, visitou os principais locais atingidos pelo derramamento de óleo, como a Ilha de Paquetá, e pôde constatar que os mangues situados naquela região necessitam de um projeto bastante ambicioso, que impeça a ampliação do seu estado de degradação, em virtude da grande quantidade de garrafas plásticas e outros objetos não biodegradáveis lançados constantemente na Baía da Guanabara.

REUNIÃO PÚBLICA E VISITA DE CAMPO NO RIO GRANDE DO NORTE



· Período: 10 a 13 de julho de 2000.

· Local de realização da reunião pública: Auditório do Instituto de Desenvolvimento e Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Norte – IDEMA.

· Empresas de Petróleo: PETROBRAS (E&P), TRANSPETRO (DTNEST) e PETROBRAS DISTRIBUIDORA.

· Organismo de Certificação Ambiental: Bureau Veritas.

· Órgãos Federais, Estaduais e Municipais participantes: Ministério Público Federal, IDEMA, Município de Guamaré e Município de Mossoró.

· Sindicatos, Universidades e ONGs: Fundação Rio Parnaíba (Conselheiro do CONAMA representante das ONGs da Região Nordeste), Fundação do Rio do Carmo, GAVA, ASPOAN, ASPAM-Guamaré, APROPETVALE-Assu.

· Visitas de Campo: PETROBRAS (E&P - Instalações Marítimas e Núcleo de Guamaré).

Resumo da Reunião Pública no Rio Grande do Norte

Introdução

Houve uma reunião pública na cidade de Natal, no dia 10/07/2000 contando com a presença de cerca de 35 pessoas.

Apresentações

Órgão Estadual de Meio Ambiente - IDEMA

Apresentou a situação atual de licenciamento das atividades de exploração e produção e dutos da PETROBRAS no Estado. Comentou que durante muitos anos, o processo de licenciamento foi complicado, e que hoje esta situação está equacionada em função do trabalho conjunto desenvolvido entre a empresa e o Governo do Estado.

PETROBRAS

Irani Varella Informou sobre os Termos de Ajustamento de Conduta já firmados, e apresentou o PEGASO – Programa de Excelência em Gestão Ambiental e Segurança Operacional.

Rui Fonseca ressaltou que os investimentos previstos para o Rio Grande do Norte são da ordem de 75 milhões de reais.

Durante os debates foram feitas as seguintes observações e comentários:

· Comentou-se sobre a necessidade de ampliação das estações de tratamento de efluentes e centrais de resíduos da PETROBRAS;

· Foi observado que o fim do processo de exploração e produção de poços, estão em conformidade com as normas internacionais aplicadas a esta atividade;

· O IDEMA informou que os resíduos acondicionados a céu aberto, além de estarem licenciados, estão sendo monitorados, e não oferecem perigo à população. Observou, no entanto, que cabe a PETROBRAS descobrir novos meios de acondicionamento, avaliar a melhor solução, e submeter à aprovação do órgão estadual de meio ambiente;

· Comentou-se que o transporte de resíduos é realizado com base no padrão de segurança utilizado e adotado para transporte de óleo e cargas perigosas;

· Destacou-se que os registros de acidentes demonstram que não ocorreram grandes acidentes, mas diversos de pequeno e médio porte.

Município de Guamaré - Coordenadoria Municipal de Meio Ambiente

· Informou não haver problemas com acidentes relacionados com a atividade da PETROBRAS no Município;

· Ressaltou que não há um acompanhamento de variação ou alteração ambiental no Município, em função das atividades da empresa;

· Destacou que há Interesse do Município em acompanhar a destinação de resíduos;

· Lembrou que o Município de Guamaré, passou de porto pesqueiro para pólo industrial após a instalação da PETROBRAS na região;

· Comentou sobre o acidente com sacas de pó químico que deveriam ter sido transportadas para as plataformas, no entanto o atraso nesse transporte, permitiu que o vento espalhasse o produto tóxico por diversos bairros da cidade.

Município de Mossoró - Secretaria de Meio Ambiente

· Comentou que a PETROBRAS é bem aceita, do ponto de vista sócio-econômico e cultural;

· Destacou que existem poços de exploração e produção de petróleo em área urbana;

· Ressaltou que um dos aspectos negativos da área de exploração de petróleo foi a desapropriação dos pequenos produtores da área de Santo Amaro;

· Destacou, que em contato com a PETROBRAS, foram definidos diversos estudos, dentre os quais citou a implantação de aterro sanitário e a irrigação da região;

· Lembrou que os acidentes ocorridos na região não foram relevantes, e sempre foram resolvidos pela própria PETROBRAS.

Organismo Não-Governamental - GAVA (ASSU)

· Ressaltou a relação harmônica com a PETROBRAS;

· Demonstrou preocupação com relação a Lagoa de Poré (potencial pesqueiro atingido pela salinização da água por causa do vapor gerado por atividades da PETROBRAS na região) e seu assoreamento;

· Relatou que na Comunidade de Trapiá há um desmatamento, e foram colocadas bombas no lajedo, onde estão localizadas diversas nascentes, e cujas explosões, depois de denunciadas, foram interrompidas pela própria PETROBRAS;

· Observou que a atuação da empresa na região traz benefícios sócio-econômicos, mas também causa danos ambientais.

Organismo Não-Governamental de Natal – ASPOAN

· Relatou que os problemas ambientais atualmente são pontuais e de fácil solução;

· Ressaltou sobre o risco ambiental diferenciado com relação a poços de petróleo na área urbana e rural;

· Elogiou o trabalho da PETROBRAS para minimização de impactos ambientais, e do IDEMA no aspecto de fiscalização.

Organismo Não-Governamental de Guamaré – ASPAM

Informou que a água descartada pela PETROBRAS é despejada na lagoa sem chance de recuperação, alagando uma área de mangue próxima. 

Comentou que o emissário, que leva a água para o mar, é curto e não suporta toda a vazão e que no local onde a água é descartada, no mar, nota-se um cheiro forte e ausência de cardumes.

Organismo Não-Governamental - APROPETVALE (Associação dos proprietários de terras de ASSU)

· Criticou a postura da PETROBRAS que não se comunicou com os proprietários de terra na época da instalação de suas unidades;

· Relatou a ocorrência de vazamento de dutos nas propriedades, ressaltando que as instalações foram feitas em locais inadequados;

· Comentou que os dutos não possuem isolamento adequado e estão enferrujados;

· Observou que a PETROBRAS negocia com os proprietários individualmente e nunca com a associação.

Ministério Público Federal - Procuradoria

O Procurador Marco André demonstrou estar preocupado com os depoimentos apresentados pelos Municípios e ONGs, com relação a existência de uma piscina de petróleo, que deverá ser objeto de uma investigação mais profunda por parte do Ministério Público Federal.

Informou que existem atualmente três ações civis públicas, já ajuizadas, relativas a atividade de carcinicultura, na Comarca de Canguaretama. Estas ações atualmente estão na Justiça Federal e diante do interesse, na preservação do manguezal da região, conseguiu-se uma liminar, em todas as três ações, impedindo o prosseguimento das atividades de carcinocultura.

Relatou que no bairro de Santos Reis, existem tanques de armazenamento da PETROBRAS Distribuidora, e em 1992, a Procuradoria recebeu um abaixo assinado questionando a segurança do lugar. Em função disto, o Ministério Público Federal entrou com uma Ação Civil Pública para definição dos riscos ali existentes. Foram produzidas provas periciais, por uma equipe de peritos, altamente qualificada, que chegou a conclusão de que não havia nenhum problema de segurança no local. Baseado nisto, o Juiz determinou a permanência do parque de tancagem, pois o mesmo não desatendia a qualquer preceito de segurança e salubridade, sugerindo apenas, que fossem seguidas as recomendações dos peritos como, por exemplo, a celebração de convênio entre a PETROBRAS e o Governo do Estado do Rio Grande do Norte, para viabilizar, no interior da base de distribuição, uma brigada permanente do Corpo de Bombeiros, devidamente equipada e treinada para emergência.

Informou que, em 1995, houve um acidente com um navio de bandeira maltesa, que não transportava óleo da PETROBRAS, e o Ministério Público Federal ingressou com uma Ação Civil Pública contra a companhia marítima, sendo que somente três anos após o acidente conseguiu-se que o navio fosse leiloado e retirado do local.

Como conclusão do combate a este acidente, ficou demonstrada a fragilidade dos órgãos envolvidos, e a inexistência de equipamentos e pessoal treinado. Em seguida, sugeriu que fosse realizado, com a máxima urgência, um estudo para definição de um plano de contingência para o porto de Natal e áreas circunvizinhas.

Rui Fonseca da PETROBRAS, destacou que a empresa tem um plano de contingência para todas as suas instalações, e que o mesmo contempla processos de treinamento e simulações anuais, onde a PETROBRAS envolve a Defesa Civil e a Capitania dos Portos na parte concernente ao treinamento. Ressaltou que o envolvimento da comunidade é fundamental para o aprimoramento dos planos de contingência, seja em relação aos esclarecimentos dos riscos das instalações, ou dos procedimentos a serem adotados na ocorrência de um ancidente.

Ministério do Meio Ambiente - SQA

Reinaldo Vasconcellos iniciou a apresentação de uma proposta de norma de auditoria, com objetivo de orientar a realização das auditorias ambientais de conformidade legal nas instalações das indústrias de petróleo. 

Informou que a parte principal da proposta está baseada nos requisitos e critérios mínimos que verificarão, na auditoria, a conformidade com as leis e normas vigentes quanto aos padrões e emissões de poluentes. Deveriam ser considerados ainda:

· Procedimentos para identificar os aspectos ambientais significativos das atividades, produtos, serviços e operações;

· Formalização dos procedimentos operacionais das atividades relacionadas com os aspectos ambientais significativos;

· Segurança das condições de manipulação, estocagem, transporte e destinação final de resíduos;

· Formalização de procedimentos para identificar o potencial e atender aos acidentes e situações de emergência;

· Adequação das medidas de controle dos aspectos ambientais significativos, e de não-conformidades com a legislação ambiental e licenciamento ambiental;

· Condições de manutenção e operação dos equipamentos, e sistemas de controle e prevenção de acidentes;

· Procedimentos e monitoramento em medições das operações e atividades com impactos significativos sobre o meio ambiente;

· Programa de treinamento e capacitação técnica dos funcionários, cujas tarefas possam resultar em impacto significativo sobre o meio ambiente; e

· Adequação dos planos e programas de controle dos aspectos ambientais significativos.

Sugeriu que os relatórios de auditoria fossem padronizados em termos de apresentação de conteúdo: 

· Determinação da organização auditada; 

· Descrição das atividades da empresa; 

· Descrição do objetivo;

· Escopo e plano de auditoria; 

· Período coberto pela auditoria; 

· Sumário e metodologia do processo de auditoria; 

· Lista de documentos das unidades auditadas; e

· Apresentação da equipe de auditores.

Ressaltou que, o auditor deverá ter especialização e experiência comprovadas na área do processo industrial e meio ambiente, ser independente das atividades por ele auditadas, e estar registrado no Sistema Brasileiro de Certificação e outros que certificam auditores. Salientou que é muito importante ter pessoas capacitadas e qualificadas, para realizar o trabalho, dar credibilidade, e que ao mesmo tempo atenda as exigências e expectativas do contratante.

Para finalizar comentou que o licenciamento ambiental não garante o não acontecimento de um acidente. É um conjunto de fatores que vai garantir uma probabilidade muito pequena, como um plano de inspeção de equipamentos, um sistema de gestão adequado, treinamento de pessoal, capacitação, atendimento a emergência, auditorias internas, etc.

Organismo Não-Governamental - Fundação Rio Parnaíba – Representante das ONGs da Região Nordeste no CONAMA

Francisco Soares destacou a importância do Ministério Público e da Advogacia Geral da União, ressaltando que, diante dos depoimentos observados durante a reunião pública, pode-se dizer que está havendo uma série de irregularidades nos licenciamentos ambientais, por parte do órgão estadual e municipal de licenciamento, e com isso muitas coisas que estão sendo discutidas poderiam ser contornadas, previamente, se os licenciamentos tivessem sido feitos dentro da legislação, principalmente, no que diz respeito as audiências públicas.

Bureau Veritas

Carlos informou que a auditoria de conformidade legal é classificada em dois tipos: Due dilligence e Certificação. A primeira é uma auditoria técnica de conformidade com os padrões legais ou de emissões. A Segunda de certificação, é de sistema de gestão, e tem por objetivo verificar a situação do gerenciamento naquele momento ou se há condições de evoluir, crescer do ponto de vista de performance de gestão de gerenciamento, novas metas, desafios e programas.

Comentou que a Resolução CONAMA 237 define a necessidade de avaliar o desempenho ambiental, na renovação do licenciamento, mas não estabelece as ferramentas. No caso do Rio de Janeiro, esta questão foi resolvida através da Lei que determina a realização de auditoria ambiental anual, criando assim, uma ferramenta de avaliação do desempenho ambiental.

Em seguida apresentou os seguintes tópicos:

· Apresentação do Grupo Bureau Veritas;

· Referências Selecionadas – Brasil;

· Principais Tipos e Características de Auditoria Ambiental;

· Introdução – Aspectos Legais;

· Situação dos Mecanismos Legais: 

· Resolução CONAMA n° 237/1997;

· Lei Estadual do Rio de Janeiro n° 1898/1991;

· DZ.56.R-2 – FEEMA.

· Escopo Geral (Caracterização por tipo de auditoria);

· Escopo para Atendimento da Resolução CONAMA n° 265/2000;

· Metodologia Básica de Execução; e

· Tendências e Sugestões para o futuro:

· Iniciativas de Outros Segmentos;

· Metas de Melhoria; e

· Sugestões de Melhoria.

REUNIÕES PÚBLICAS E VISITA DE CAMPO NO RIO GRANDE DO SUL



· Período: 20 a 22 de julho de 2000.

· Locais de realização das reuniões públicas: Auditórios da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Fundação Zoobotânica de Porto Alegre.

· Empresas de Petróleo: PETROBRAS, TRANSPETRO, PETROBRAS Distribuidora, Refinaria de Petróleo Ipiranga e Distribuidora de Produtos de Petróleo Ipiranga.

· Órgãos Federais, Estaduais e Municipais participantes: Ministério Público Federal e Estadual, Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Fundação Estadual de Proteção Ambiental - FEPAM, Município de Porto Alegre, Município de Rio Grande, Município de Imbé e Município de Canoas.

· Sindicatos, Universidades e ONGs: SINDIPETRO, AGAPAN, ASCAPAN, Centro de Estudos Ambientais-CEA (Universidades), Núcleo Amigos da Terra, Movimento Ambientalista Gaúcho e Sea Shepherd e WWF.

· Visitas de Campo: PETROBRAS (Terminal de Tramandaí, Refinaria Alberto Pasqualini - REFAP, Dutos do Terminal Sul - DTSUL). 

Resumo das Reuniões Públicas no Rio Grande do Sul

Introdução

Houve duas reuniões públicas em Porto Alegre, sendo a primeira, no auditório da SEMA - Secretaria Estadual de Meio Ambiente, no dia 20/07/2000, contando com a presença de cerca de 50 pessoas, e a Segunda, no dia 21/07/2000, no auditório da Fundação Zoobotânica de Porto Alegre.

Abertura 

Dr. Shelley Carneiro relatou que, segundo informações do Dr. Antonio Andreguetto, Diretor do Instituto Ambiental do Paraná - IAP, nenhuma instância do Estado do Paraná estava preparada para resolver os problemas causados pelo derramamento de óleo da Refinaria de Araucária, ocorrido em 16 de julho de 2000.

Debateu-se ainda, na primeira parte da reunião, sobre a elaboração de diretrizes para Auditoria Ambiental, onde foi observado que:

· A auditoria ambiental verifica as condicionantes ambientais, os aspectos legais e a conformidade com os licenciamentos;

· O GT entende que as auditorias ambientais, requeridas pela Resolução 265/00, não devem estar limitadas às Diretrizes Voluntárias de Auditoria da NBR/ISO 14010; 

· As equipes de auditores devem ser credenciadas e os auditores devem ser certificados; e

· A elaboração de diretrizes para auditoria se faz necessária com objetivo de atender a demanda da indústria criada pela Resolução 265/2000.

Leda Famer do IBAMA/RS comentou que a questão ambiental e os impactos causados ainda são tratados como secundários na hora de um acidente, e que a reestruturação da instância federal da área ambiental precisa ser repensada o mais rápido possível.

Apresentações

Órgão Estadual de Meio Ambiente - FEPAM

Dolores apresentou as seguintes informações:

· Informou que os vazamentos de óleo sempre foram comunicados pela PETROBRAS, e que a última ocorrência foi detectada pela própria FEPAM;

· Relatou que as providências solicitadas à PETROBRAS sempre foram cumpridas nos prazos estipulados;

· Informou que a FEPAM solicitou, às empresas, a realização de uma reavaliação da análise de risco, o treinamento de pessoal e a garantia no planejamento das ações, e no uso e manutenção dos equipamentos;

· Informou que não há problemas registrados com gasodutos;

· informou que existem 87 transportadores e revendedores de combustíveis com licença de operação no Estado;

· Informou que existem patrulhas ambientais no Estado (PATRANS), e que a coordenação destas está a cargo da Secretaria Estadual de Meio Ambiente - SEMA;
· Relatou que tanto a análise de risco de acidentes quanto os planos de emergência são feitos pelas empresas. Esclareceu que estes planos não contemplam somente a logística, mas englobam também o gerenciamento do fato, a comunicação interinstitucional, e outros itens;

· Informou que muitas empresas procuraram orientação da FEPAM após o derramamento de óleo ocorrido na Baía da Guanabara, em 18/01/2000, e que o acidente serviu para chamar atenção para um problema que não estava sendo tratado com a devida atenção nos últimos anos.

Alexandre, da UNIPAR, comentou que em função dos estudos apresentados, o resíduo de óleo nos ecossistemas próximos aos Terminais e Dutos de Tramandaí - TEDUT afeta muito a fauna e a flora, e que talvez os órgãos ambientais, que têm como função o monitoramento, estejam mal equipados, ou mal orientados para a realização deste trabalho. Apontou a parceria com universidades do Estado como uma das soluções para este problema.
Refinaria de Petróleo Ipiranga 

O representante da empresa apresentou as seguintes informações:

· Que existe um sistema moderno de medição de emissões aéreas, nas chaminés, e que 100% do petróleo é refinado sem emissão de enxofre;

· Que existe um estreito relacionamento entre a empresa e a comunidade para esclarecimentos com relação as atividades industriais da Refinaria, e também, para ouvir o que a comunidade tem a dizer; e

· Relatou que a empresa realiza um simulado a cada três meses, mas que ainda existem muitos pontos que precisam ser aprimorados.

Luis Rampazzo, do Centro de Estudos Ambientais de Rio Grande, perguntou se a Ipiranga tem conhecimento do Plano de Auxilio Mútuo, pois a empresa só enviou representante em duas das oito reuniões realizadas. (Em tempo, o GT recebeu informação de que a empresa e outras instituições e entidades passaram a participar de forma mais efetiva das reuniões do PAM, após a realização desta reunião pública).

Município de Porto Alegre - Secretaria de Meio Ambiente

Manoel Zurita apresentou as seguintes observações e comentários:

· Observou que o texto da Resolução 265/2000 faz referência a “instalações industriais”, e espera que tenha sido colocado num sentido mais latu sensu incluindo o refino, o transporte por dutos, navios, trens, bases e terminais;

· Criticou a localização do Terminal de Canoas que obriga os navios chegarem bem perto da costa;

· Sobre o licenciamento ambiental, informou que Porto Alegre está fazendo o licenciamento por meio de convênio com a Fundação Estadual de Proteção Ambiental - FEPAM. O Município licencia postos de combustíveis, e posteriormente, fará o licenciamento para a rede de distribuição de gás canalizado;

· Com relação ao Plano de Emergência, comentou que é necessário migrar, com o auxílio das universidades, para um estudo de riscos ambientais, considerando não só os fatores humanos, mas também os ecossistemas envolvidos. Observou que as comunidades precisam saber a que nível de risco estão expostas, e que a omissão não pode ser mais aceita na sociedade;
· No tocante ao Plano de Emergência do Estado, observou que os entendimentos neste aspecto são tranqüilos. Com relação ao IBAMA, comentou que o Município gostaria de ter uma aproximação mais intensa;

· Comentou, também, que o Município não dispõe de equipamentos para atuação em acidentes, mas, possui uma filosofia de coordenar e orientar atividades;

· Observou que um poluidor em potencial tem que ter as soluções para atender a uma emergência, e que o Município deve coordenar as atividades, no caso da ocorrência ser em seu território; 

· Informou que no processo de licenciamento já é entregue uma lista com as exigências mínimas de segurança que o empreendedor deve seguir;

· Destacou o fato de que não cabe ao Município executar as ações, pois isso é obrigação do agente poluidor.

Município de Imbé

Observou que as multas cobradas por causa de danos ambientais, independente do valor aplicado, nunca são repassadas aos municípios.

Município de Canoas

Lena Razotti informou que o Rio dos Sinos, que abastece o Município de Canoas, está bastante poluído, e que existe um Termo de Ajustamento de Conduta assinado entre a Prefeitura e a REFAP para tratamento de resíduos e efluentes líquidos, visando a minimizar o problema da poluição do Rio.

PETROBRAS
Irani Varella observou que divergências entre Município, Estado e União dificultam a atuação da PETROBRAS. Comentou que a empresa vem tentado estreitar o diálogo e a troca de informações com os municípios, e que no Programa de Excelência - PEGASO, esta atividade está prevista.

Comentou que todas as instalações da PETROBRAS possuem planos de contingência, e que estão em processo de licenciamento ou firmando acordos específicos. Sobre a certificação, através das normas voluntárias NBR/ISO 14001, ressaltou que estas não garantem a não ocorrência de acidentes, mas representam um primeiro passo para a excelência na gestão ambiental. Informou que a REDUC é a instalação mais auditada e analisada na história do Brasil.

Mencionou que o acidente ocorrido no Paraná, em 16/07/2000, não faz justiça ao movimento interno da PETROBRAS. Ressaltou, que comparativamente ao acidente da Baía da Guanabara, o tempo de resposta foi bem mais efetivo. No Paraná, com 48 horas a situação estava sob controle, com 36 horas do acidente já havia 900 pessoas trabalhando no local, e cinco dias depois havia 1500 pessoas e mais de vinte ONGs auxiliando o trabalho, e foram acionados equipamentos e equipes internacionais.

Afirmou que, no caso do acidente da Refinaria de Araucária, não havia a menor possibilidade do óleo derramado atingir o Município de São Matheus, e por consequência a fronteira com a Argentina, pois o mesmo estava controlado a 44 Km de distância da Refinaria.

Durval Olivieri, do Estado da Bahia, disse que depois de tudo que foi apresentado pela PETROBRAS, a impressão que ficou é que os problemas apresentados são de ordem operacional, e que a PETROBRAS se preocupa em maior escala com áreas de ocupação humana. Falou que o peso político do derramamento ocorrido na Baía de Guanabara apressou um processo de mudança na empresa e que o Sindicato deveria também mudar um pouco de postura e se integrar ao processo. Disse que os problemas que o Sindicato tem com a PETROBRAS deveriam ser resolvidos em outro fórum.

Organismo Não-Governamental de Meio Ambiente - AGAPAN

Guilherme Dornelles:

· Informou que houve acidentes com efluentes da REFAP, com lançamento de resíduos no Rio Gravataí. Disse que, na época, a PETROBRAS não trouxe as informações solicitadas sobre o material vazado, rico em mercúrio, e que foi pedida a empresa uma análise de impacto ambiental, que nunca foi respondida;

· Observou que o País deveria investir mais em tecnologia de combustíveis limpos, e que, um recurso natural finito como o petróleo deveria ser encarado com maior seriedade;

· Solicitou a PETROBRAS a criação de um conselho interno, para que o movimento ambientalista tenha um interlocutor com acesso a informações sobre as atividades e riscos ambientais das instalações da empresa.

Órgão Não-Governamental - Núcleo Amigos da Terra

Gilson perguntou se as prioridades apresentadas no Plano de Excelência da PETROBRAS não estão equivocadas, e se não seria melhor que a empresa revisse todas as suas instalações ou, ao menos, todas aquelas que apresentam maior risco de acidentes.

Irani Varella esclareceu que não existe ordem de prioridade no elenco apresentado, e que todas as ações estão sendo implantadas simultaneamente.

PETROBRAS - E&P

Oswaldo comentou que, com a certificação NBR/ISO 14001, a empresa já estava obrigada a cumprir a legislação ambiental em vigor, e que da mesma forma a certificação determinava a necessidade da existência de um plano de emergência.

Informou ainda, que todo o processo de contenção do mercúrio, citado pela AGAPAN, foi feito com o acompanhamento da FEPAM e das Universidades, e com uma audiência publica na Assembléia Legislativa do Estado.
Município de Rio Grande

Maurício Rampazzo relatou o problema da inversão térmica, que afeta gravemente a população do entorno da Refinaria de Petróleo Ipiranga. Comentou que a comunidade parou de reclamar, da poluição, com receio de um eventual fechamento da Refinaria.

Agência Nacional do Petróleo

Os representantes da ANP apresentaram palestra situando o cenário de regulação do setor petróleo e derivados, e também a atuação da Agência na área de meio ambiente e segurança industrial. Ao longo desta palestra e dos debates que se sucederam, foi colocada, pela ANP, a situação das autorizações e o diferenciamento entre os empreendimentos novos e aqueles já existentes quando da criação da Agência.

Órgão Não-Governamental - Sea Shepard

Informou que existe um avião cargueiro soviético, e diversas equipes internacionais treinadas que podem ser rapidamente mobilizadas na ocorrência de um acidente para salvamento de mamíferos marinhos e aves. Disse que as despesas com a logística devem correm por conta da empresa poluidora. 

Órgão Não-Governamental - Movimento Ambientalista Gaúcho
Relatou que a entidade trabalha no sentido de que o Estado assuma sua responsabilidade com relação ao meio ambiente.

Ministério Público Federal - Procuradoria

Procurador Fábio Bento Alves informou que na costa do Estado do Rio Grande do Sul a maior parte da poluição é causada por derrame proposital, causado pela lavagem de tanques de navios que circulam pela costa, e acabam por contaminar as praias.

Comentou que ainda não existem critérios para a quantificação do dano ambiental, e que os mesmos estão sendo gerados com a experiência. Destacou que o Ministério Público vê uma necessidade premente de iniciativas preventivas para que os danos ambientais não ocorram.

REUNIÕES PÚBLICAS E VISITAS DE CAMPO BAHIA



· Período: 03 a 05 de agosto de 2000.

· Local de Realização da Reunião Pública: Auditório do Órgão Estadual de Meio Ambiente, CRA-Centro de Recursos Ambientais. 

· Empresas de Petróleo e Derivados: PETROBRAS (RLAM, E&P e FAFEN) e TRANSPETRO.

· Órgãos Federais, Estaduais e Municipais: Ministério Público Federal, IBAMA/BA, Centro de Recursos Ambientais-CRA, Município de Camaçari, Município de Dias D’Ávila e Município de Madre de Deus.

· Sindicatos, Universidades e ONGs: Sindipetro, Sindiquímica, UFBA, COFIC, GAMBÁ e GERMEN. 

· Visitas de Campo: PETROBRAS (Refinaria de Mataripe, Terminal de Madre de Deus) e Complexo Petroquímico de Camaçari (COPENE, COFIC e Cetrel).

Resumo das reuniões Públicas na Bahia

Introdução

A reunião pública do GT foi realizada no Auditório da Sede do CRA - Centro de Recursos Ambientais, Órgão Estadual do Meio Ambiente, no dia 03/08/2000, contando com a presença de cerca de 40 pessoas.

Apresentações

PETROBRAS

Luis Fernando Mendonça Frutuoso:

· Informou que os investimentos da empresa, na área ambiental, anteriormente programados, seriam intensificados em função do acidente ocorrido na Refinaria de Araucária no Paraná, em 16/07/2000;

· Comentou que dentro dos estudos realizados com relação ao acidente ocorrido no Paraná, identificou-se a existência de uma série de causas concorrentes, descartando assim, a possibilidade de ter havido falha por falta de manutenção; e

· Observou que a PETROBRAS diminuiu o seu quadro de pessoal nos últimos anos em função dos programas de automação adotados e não por uma decisão aleatória da empresa.

Os presentes sugeriram a organização de um banco de dados unificado sobre acidentes, para que se possa ganhar tempo com a experiência adquirida em situações similares.

Os questionamentos e intervenções dos participantes constam das gravações e atas da reunião, ressaltando-se:

· A representante do Município de Madre de Deus, se referiu a três acidentes relevantes e fez um relato de problemas graves de uso e ocupação de solo, em torno de atividades de movimentação e armazenamento de petróleo e derivados. Tais preocupações foram ratificadas pelos representantes das ONGs ambientalistas presentes (GAMBÁ e GERMEN);

· O representante do Ministério Público Federal descreveu a existência de sete procedimentos jurídicos, em curso, envolvendo a PETROBRAS na área ambiental;

· O representante do SINDIPETRO no Estado da Bahia mencionou um grande derramamento de PETRÓLEO, em Madre de Deus, na data de 19 de abril de 1992 (48 mil litros) e que após o acidente, deixou de ocorrer peixe vermelho, camarão e lagosta naquelas águas. Foram movidas ações, mas os trabalhadores do setor pesqueiro não foram indenizados. Destacou também a importância da PETROBRAS preocupar-se quanto ao preenchimento mais oportuno dos postos de trabalho, tornados vagos pelo processo de aposentadoria de seus funcionários; e

· O Representante do SINDIQUÍMICA destacou a importância do Ministério Público buscar cada vez mais a representatividade dos trabalhadores quando da realização de acordos, que visem a proteger os interesses difusos.

Município de Camaçari e Dias D`Àvila

Miguel Ascona:

· Observou que, atuando em conjunto com o COFIC – Comitê de Fomento Industrial de Camaçari, os Municípios de Camaçari e Dias D’Avila têm atingido o objetivo de promover uma aproximação mais efetiva entre a industria e a administração pública municipal em defesa das necessidades coletivas;

· Comentou que o Pólo Petroquímico de Camaçari desenvolveu um plano de auxílio mútuo incorporando, além das empresas, as representações das comunidades dos bairros de Dias D`Àvila;

· Destacou que no Município existe um Conselho Consultivo, composto de 40 membros da sociedade civil de Camaçari e Dias D’Ávila, onde estão representados os vereadores, as associações de bairros, e as entidades comerciais;

· Relatou que o plano de contingência possui um organograma com um coordenador de emergência na empresa sinistrada, responsável por informar que tipo de acidente ocorreu. Existe ainda um fluxograma das ações incorporando a Defesa Civil e a Secretaria do Meio Ambiente dos Municípios, onde será avaliada a real necessidade de evacuação. Havendo esta necessidade, os coordenadores de emergência dos bairros, que são pessoas treinadas, serão responsáveis pela mobilização da população. 

Prefeitura de Madre de Deus - Coordenadora de Meio Ambiente

Gildélia:

· Informou que o Município ocupa uma área de 11.000 Km², dos quais mais de 40% pertencem à PETROBRAS;

· Comentou que, a partir de 1997, foi incluído no organograma da Prefeitura a Coordenação de Meio Ambiente, ligada à Secretaria de Saúde, com duas gerências subordinadas (proteção ambiental e educação ambiental), que na verdade, funcionam de maneira precária, porque existe somente um técnico de nível superior com especialização em meio ambiente;

· Observou que, apesar da legislação estadual dar competência de municipalizar as ações de controle e monitoramento ambiental da indústria de petróleo, o Município não se encontra apto para licenciar estas atividades;

· Destacou a atuação da PETROBRAS nos acidentes com vazamento de óleo e nafta, ocorridos em 18/01/98 e 08/05/98, respectivamente. Ressaltando que, além do ressarcimento financeiro aos moradores, promoveu a recuperação do solo contaminado e manteve um constante monitoramento do ar na região;

· Observou que o plano de contingência, apresentado pela PETROBRAS, está muito voltado para a questão da empresa, e no caso de uma evacuação de emergência em Madre de Deus, que é uma ilha ligada ao continente por uma ponte, a população seria seriamente atingida.

Comitê de Fomento Industrial de Camaçari - COFIC

Aurinézio comentou que a experiência do COFIC com planos de contingência, já tem 8 anos, e há cinco está fazendo anualmente treinamentos simulados envolvendo o grupo de empregados de empresas do Pólo Petroquímico de Camaçari.

Relatou que a um ano e meio o COFIC está trabalhando junto com as comunidades de Camaçari e Dias D`Àvila implantando o plano de contingência, que conta com a participação dos conselhos comunitários das comunidades próximas ao Pólo Petroquímico.

SINDIPETRO

Walter informou que, em 1999, por ação do Sindicato, a Promotoria de Justiça preparou um Termo de Compromisso com a PETROBRAS. No entanto, o Sindicato não participou da assinatura deste, em função de ter sido negada a sua participação na auditoria ambiental, prevista no Termo.

Denunciou que, em função do acidente ocorrido na Refinaria de Araucária no Paraná, quatro funcionários da PETROBRAS foram demitidos.

Sindicato dos Químicos - SINDQUÍMICA

Jorge Luiz P. Lins:

· Relatou que a falta de controle das atividades de risco que geram poluição ao meio ambiente, tem sido notada internamente pelos funcionários como um fator repetitivo; 

· Informou, que nas últimas reuniões nacionais dos sindicatos dos petroleiros, foi colocado como deficiência básica dentro da PETROBRAS a prevenção dos acidentes, sejam eles ambientais ou para a segurança do trabalhador, ou mesmo que atinja a segurança das comunidades localizadas nas proximidades das instalações.

Ricardo Serpa, da CETESB/SP, sugeriu o feitio de um estudo comparativo correlacionando o número de acidentes ocorridos nos últimos 10 ou 20 anos, com a redução do quadro de pessoal/terceirização, considerando neste contexto os avanços tecnológicos da automação industrial de processo e dos sistemas de segurança.

PETROBRAS - Refinaria de Mataripe

Eduardo Barreto:

· Comentou que a temática de redução de pessoal passa pela modernização e automação da indústria de Petróleo dentro de um novo cenário de competitividade, permitindo assim, a empresa desativar uma série de unidades pequenas e antigas que representam risco intrínseco elevado;

· Esclareceu que, o SINDPETRO não era signatário do Termo de Compromisso assinado entre o Ministério Público Federal, o Ministério Público Estadual, a PETROBRAS e a Fundação José Silveira. No entanto o Ministério Público Estadual, numa deferência especial, indicou o Sindicato para assinar o Termo como testemunha de todo o processo por ele desencadeado;
· Destacou que, no Termo de Compromisso, foi acordada com a PETROBRAS a realização de uma auditoria ambiental independente e de terceira parte, reforçando assim o processo transparente iniciado pela empresa quando da realização da audiência pública dentro da própria Refinaria, que contou com a participação de diversos órgãos governamentais de meio ambiente, Ministério Público, Capitania dos Portos, IBAMA, ONGs, Sindicatos e dirigentes de associações de moradores. Todos os problemas identificados pela comunidade, na ocasião, foram contemplados no Termo de Compromisso.

Centro de Recursos Ambientais da Bahia - CRA/BA
Rubem Maciel aproveitou a oportunidade para fazer um apelo aos representantes dos sindicatos presentes à reunião, com relação à questão da pesca predatória, que ocorre naquela região, principalmente no Município de Madre de Deus, com a utilização de explosivos. Comentou que tem sido muito difícil para o CRA atuar em cima dessa modalidade ilegal de pesca, que é de todas a mais danosa.

Ministério Público Federal

Robério Nunes comentou que, no que concerne à PETROBRAS, existe uma zona cinzenta onde a atribuição jurídica pode variar da esfera federal para esfera estadual.

No que concerne aos órgãos ambientais, também há uma zona cinzenta. O Ministério Público tem defendido que o IBAMA possui atribuições e atividades que dizem respeito ao Artigo 20 da Resolução Conama 237/97. A atividade de licenciamento, praticada pelo IBAMA se aplica ao que for bem federal, não podendo este ser licenciado por órgão estadual. Esta posição não abrange outras atribuições do órgão ambiental como a aplicação de multas correção de ilegalidades ambientais já perpetradas, e minimização de danos ambientais.

Com relação ao Termo de Ajustamento ou de Compromisso Ambiental, fez os seguintes comentários e observações:

· Que não consegue vislumbrar o futuro sem pensar na solução extrajudicial do conflito;

· Que o Termo de Ajustamento está previsto na Lei de Ação Pública, e é considerado um título executivo extrajudicial, o que significa dizer que tem força executiva;

· Destacou que o Termo de Ajuste de Conduta e uma sentença de um juiz têm o mesmo valor jurídico;

· Lembrou que, quando se tem uma sentença judicial, é muito comum ter uma multa pelo seu não cumprimento. A mesma coisa ocorre no termo de ajustamento de conduta. Então, a multa aplicada pela degradação ambiental, e a multa proposta no Termo do Ajustamento de Conduta são coisas distintas;

· Esclareceu que sindicatos em geral e as associações civis não são partes legítimas para legalmente firmarem Termos de Ajustamento de Conduta. A lei prevê legitimidade apenas para o poder público, órgãos ambientais e o Ministério Público;

· Destacou a necessidade de um melhor aparelhamento dos órgãos estaduais de meio ambiente e do próprio IBAMA, para o acompanhamento efetivo dos acidentes e fiscalização das ações decorrentes;

· Comentou ainda que existe uma interpretação, em grande parte do Brasil, de que a Resolução CONAMA 237 teria revogado, em parte, o Artigo 2º da Resolução 002/86. Desta forma, o órgão ambiental poderia dispensar o EIA/RIMA naqueles casos em que a Resolução 002/86 a torna obrigatória. Esta é uma interpretação com a qual o Ministério Público não concorda, e por isso mesmo tem contestado judicialmente os casos em que houve dispensa do EIA/RIMA para instalações previstas na Resolução 002/86. Neste sentido solicitou ao CONAMA que esclarecesse a questão.

Shelley esclareceu que, a intenção da Resolução 237 foi a de simplificar alguns itens do EIA/RIMA, e que o órgão ambiental do estado pode desenvolver instrumentos mais simples, menos burocráticos, e menos oneroso para o empreendedor, principalmente para as pequenas empresas.
IBAMA/BA

Cléa Bastos comentou que o IBAMA/BA possui somente técnicos da área florestal, do antigo IBDF, e técnicos da já extinta SUDEPE. Destacou que o órgão não possui programa de capacitação de pessoal e nem infra-estrutura adequada para exercer as funções que são de sua competência.

Lembrou que hoje a Lei de Crimes Ambientais também responsabiliza os funcionários dos órgãos de meio ambiente, pelo não cumprimento das suas atribuições. Ressaltou que no Estado da Bahia, que possui a segunda maior costa marítima do País, não há nenhuma embarcação para fiscalizar a questão da pesca predatória com explosivos, e nem de poluição ambiental por óleo.

Organismo Não-Governamental - Gambá

Renan criticou a estratégia adotada pelo CRA na questão de divulgação das informações relativas ao auto-monitoramento praticado pelas empresas e exigidos no processo de licenciamento, principalmente, daquelas instalações com maior potencial de risco. A dificuldade na obtenção de informações, extremamente burocratizada dentro do CRA, impede que os organismos ambientais, incluindo-se o CEPRAM, e as comunidades, possam avaliar se um determinado empreendimento está realmente atendendo a legislação ambiental pertinente.

Comentou sobre o elevado risco existente hoje na cidade de Madre de Deus, onde não se sabe se o local é uma cidade-indústria ou uma indústria-cidade. Destacou a situação caótica da comunidade que ocupou uma área de domínio da PETROBRAS por onde passam diversos dutos.

Ressaltou ainda que considera o investimento na mudança dos processos, como estratégia fundamental para gerar a menor quantidade de resíduos possível, até chegar a um índice zero para o ambiente.

Organismo Não-Governamental - GERMEN

Antônio F. de Souza Queiroz:

· Comentou que a articulação da PETROBRAS com os órgãos de governo e as ONGs, ainda é incipiente;

· Observou que a oportunidade criada pelo CONAMA através dessa reunião, pode tornar possível essa interação;

· Ressaltou que a reparação do dano ambiental e a valoração ambiental são questões complexas, pois os ecossistemas reagem de forma diversa.

Ricardo Serpa, da CETESB/SP, disse que a questão do dano ambiental passa primeiro pelo conhecimento do ambiente e pelo monitoramento permanente da área, ou seja, precisa-se estabelecer um marco zero.

Ministério do Meio Ambiente

Robson Calixto apresentou o atual estágio do plano nacional de contingência, ressaltando os seguintes pontos:

· No mar quando acontece um grande acidente, geralmente é causado por um problema de colisão ou de encalhe de navio;

· Quando acontece um derrame de óleo no mar, podemos identificar as seguintes situações: evaporação do óleo; espalhamento; intemperização, onde parte do óleo fica emulsionado e uma outra percentagem fica dissolvida; biodegradação; e sedimentação no fundo do mar de partículas agregadas;

· Esclareceu que o Plano Nacional de Contingência tem o objetivo de assegurar uma resposta imediata, coordenada e efetiva ao derrame de óleo, a partir de estrutura operacional viável com representação de todas as instituições envolvidas na resposta de emergência. Neste processo está prevista a identificação das áreas de alto risco onde esse tipo de acidente pode acontecer, as áreas prioritárias para proteção, limpeza, disponibilização de equipamento adequado e treinamento de pessoal;

· O organograma básico do Plano Nacional de Contingência contempla a existência de uma coordenação geral, e de um gestor central, que a princípio deverá ser a Defesa Civil.;

· O Plano está subdividido em módulos, a saber: 

· Módulo de Comunicação é de relações com a mídia, internet, público em geral, considerado o ponto nevrálgico do plano e extremamente importante para o seu funcionamento, pois a pressão é intensa;

· Módulo de Comando das Operações: é responsável pela contenção do óleo, limpeza ambiental, disposição de resíduos, recuperação da flora e fauna e cuidado com a comunidade;

· Módulo de Logística: Define os equipamentos necessários, alimentação, transporte médico, alfândega, pessoal e mapas da áreas;

· Módulo financeiro/administrativo: Onde são contabilizados os gastos com a operação e registro da documentação do ocorrido como por exemplo, as principais decisões tomadas.

· Comentou que para o Plano Nacional de Contingência e os planos de emergência atenderem aos seus objetivos é importante o fortalecimento institucional dos órgãos de meio ambiente, com investimentos em equipamentos, capacitação de profissionais e treinamento.

Resumo das Observações nas Visitas às Instalações Industriais na Bahia

No programa de visitas realizado no dia 04 de agosto de 2000, por cerca de 42 pessoas, a primeira instalação industrial visitada foi a Refinaria Landulpho Alves Mataripe-RLAM, onde os diversos departamentos da PETROBRAS (RLAM, TRANSPETRO-TDNE, FAFEN e E&P-BA) apresentaram seus planos de ação em segurança, meio ambiente e saúde ocupacional, sendo seguido de debates. 

Um dos pontos de grande destaque nestas visitas foram as contribuições das organizações não-governamentais e dos representantes dos sindicatos na identificação dos principais pontos de risco existentes na Refinaria.

Em seguida foi realizada uma visita a área industrial da RLAM e no Terminal Marítimo de Madre de Deus.

Um dos desdobramentos imediatos dessa visita foi a constatação da situação de alto risco representada pela construção de habitações em diversas áreas onde estão instalados os dutos de petróleo e derivados. Esse assunto foi discutido pelo Grupo de Trabalho, comprometendo-se os representantes do Ministério de Minas e Energia e do Governo do Estado da Bahia, a mobilizarem os escalões superiores, visando solucionar imediatamente a questão. 

Posteriormente, o Ministro de Minas e Energia determinou à PETROBRAS, o deslocamento, de uma equipe chefiada por um diretor da empresa, para a imediata avaliação e adoção de providências, em conjunto com Governo do Estado da Bahia e a Prefeitura do Município de Madre de Deus.

Após a saída do TEMADRE foi realizada visita à COPENE onde foi feita uma apresentação sobre o seu sistema de proteção ambiental.
SEGUNDA REUNIÃO PÚBLICA E VISITA DE CAMPO NO RIO DE JANEIRO



· Período: 28 a 30 de setembro de 2000.

· Local de Realização da Reunião Pública: Auditório do Edifício Sede da PETROBRAS.

· Empresas de Petróleo: PETROBRAS, SHELL, ESSO, TEXACO, AGIP DO BRASIL, IPIRANGA, REFINARIA DE PETRÓLEO DE MANGUINHOS, REPSOL e ALE COMBUSTÍVEIS. 

· Órgãos Federais, Estaduais e Municipais participantes: Ministério Público Federal, Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADS, Secretaria Estadual de Ciência e Tecnologia, Secretaria Estadual de Saneamento e Recursos Hídricos, Município de Duque de Caxias, Município de Niterói, Município do Rio de Janeiro e Município de São Gonçalo.

· Sindicatos, Universidades e ONGs: Federação dos Pescadores, IBG, APEDEMA/UNIVERDE, Movimento Baía Viva, Os Verdes.

· Visitas de Campo: PETROBRAS/REDUC e SHELL.

Resumo das Reuniões Públicas no Rio de Janeiro

Introdução

A reunião pública do GT foi realizada no Auditório 803 do Edifício Sede da PETROBRAS, no dia 28/09/2000, contando com a presença de cerca de 50 participantes.

Apresentações

Shell Brasil

Christian Dobereiner:

· Informou que a Shell têm atendido a Resolução 265;

· Ressaltou a preocupação da empresa quanto a ausência de um termo de referência para realização das auditorias ambientais;

· Comentou sobre a tendência de utilização da Diretriz Técnica de Auditoria do Estado do Rio de Janeiro DZ-56 R.2.;

· Observou que todas as instalações industriais da empresa estão licenciadas; 

· Relatou ainda que a Shell possui cláusula específica sobre meio ambiente em seus contratos com empresas terceirizadas, e os critérios para qualificação dessas é bastante rígido.

Esso Brasileira

Luiz Alberto G. Bruno:

· Relatou que a empresa já encaminhou para o CONAMA o cronograma de auditoria ambiental em atendimento ao Art. 3° da Resolução, baseando-se para isso no Termo de Referência de Auditoria Ambiental do Rio de Janeiro DZ-56 R.2;

· Informou que apenas 4 de suas instalações industriais ainda não possuem licença ambiental; 

· Comentou que os resíduos são tratados e destinados, conforme as autorizações dos órgãos ambientais responsáveis.

Texaco

Francisco Pereira:

· Informou já ter realizado auditoria ambiental na Fábrica de Lubrificantes da Texaco, localizada no Rio de Janeiro, seguindo os parâmetros definidos pela DZ-56 R.2, e de acordo com o cronograma encaminhado pela empresa ao CONAMA para atendimento ao Art. 3º da Resolução 265/2000;

· Relatou que já estavam providenciando o preenchimento do formulário, referente ao Art. 1° da Resolução;

· Informou que todas as instalações industriais da empresas estão licenciadas.

Agip do Brasil

Alex Pinto Escaleira:

· Relatou que a AGIP também está utilizando a Diretriz Técnica de Auditoria do Estado do Rio de Janeiro, DZ-56 R.2, como base para elaboração do cronograma de auditoria da empresa, em atendimento ao Artigo 3° da Resolução 265/2000. 

Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga

João David dos Santos:

· Informou que as auditorias nas instalações industriais da empresa, no Rio de Janeiro, estão sendo realizadas de acordo com a DZ-56 R.2;

· Ressaltou ainda que, de acordo com o cronograma as auditorias em outros Estados serão realizadas em espaços trimestrais;

· Relatou também que apenas as duas bases de distribuição localizadas em São Paulo não estão licenciadas; 

· Com relação a destinação de resíduos, esta se dá por queima ou co-processamento.

Refinaria de Petróleo de Manguinhos e Ale Combustíveis

Fábio Velloso e Rômulo Curty, respectivamente representantes da Refinaria de Petróleo de Manguinhos e Ale Combustíveis, também fizeram apresentações sobre as atividades de Meio Ambiente, desenvolvidas em suas empresas, e ressaltaram que suas instalações já estão licenciadas.

Debates:

· David Zee, representante da UERJ, sugeriu a criação de um cadastro nacional de acidentes e suas conseqüências e soluções encontradas, visando otimizar os processos de emergência e a alocação dos recursos;

· Antônio G. Roxo, da Esso Brasileira, destacou que as empresas de petróleo e derivados consideram, nos seus planos de emergência, o ambiente no qual estão inseridas, e que os equipamentos utilizados para atendimento a uma situação de emergência são diferenciados para cada localidade, apesar dos planos possuírem a mesma estrutura.

Ministério Público Federal - Procuradoria

Procuradora Gisele Porto:

· Informou que a PETROBRAS apresentou todos os itens exigidos no Termo de Compromisso de Ajustamento da REDUC, mas que, até aquele momento, das três entidades responsáveis pela emissão de um parecer sobre o assunto (IBAMA, FEEMA e ANP), somente a ANP havia se pronunciado formalmente;

· Exclareceu que o Termo de Compromisso não foi elaborado em função do dano causado pelo acidente de janeiro de 2000, e sim de forma a prevenir novos acidentes;

· Ressaltou que a parte de prevenção de acidentes é fundamental para as empresas, e que a falta de licença ambiental é considerado crime de acordo com as leis ambientais;

· Lembrou que, através de Medida Provisória, foi concedido um prazo até 31/12/1999, para que as empresas firmassem termos de compromisso com os órgãos ambientais competentes, para adequação do licenciamento ambiental das instalações industriais ainda não licenciadas. Após este prazo, os Termos só poderão ser firmados com o Ministério Público, para que a situação possa ser legalizada;

· Esclareceu que antes das empresas obterem o licenciamento, estas devem firmar Termos de Ajustamento de Conduta, para evitar que processos sejam encaminhados a área criminal, no caso de um acidente ambiental;

· Comentou que a CETESB foi contratada para emitir relatório sobre o acidente ocorrido na Baía de Guanabara, em 18/01/2000, pois era necessário o envolvimento de um órgão completamente independente da FEEMA;

· Com relação a responsabilidade dos órgãos de governo, informou que já existe uma decisão judicial, em Florianópolis, multando diariamente o Estado por um sistema de saneamento deficiente que poluía um rio. Mencionou que um Município não pode alegar falta de verba para se isentar de suas responsabilidades ambientais, no entanto, o mesmo pode firmar um Termo de Ajustamento comprometendo-se a implementar ações, dentro de um prazo acordado que visem a prevenção de acidentes e proteção ao meio ambiente;

· Comentou que é considerado acidente qualquer derrame, pois um pequeno derrame freqüente pode causar graves danos ao ambiente.

Organização Não-Governamental – IBG

Dora Hess apresentou os Projetos desenvolvidos pela ONG nos anos de 97, 98, 99 e 2000.

Organização Não-Governamental - APEDEMA (Univerde São Gonçalo)

Ana Valéria comentou que não existem meios de verificar as conseqüências do derrame de janeiro de 2000 na área de mangue atingida.

Organização Não-Governamental - Movimento Baía Viva

Elmo Amador:

· Comentou que o acidente na Baía da Guanabara foi um crime ambiental, e que até aquele momento as conseqüências não haviam sido apuradas;

· Ressaltou que o Termo de Ajustamento de Conduta, e demais acordos de ajustamento com a PETROBRAS, ainda não estavam prontos;

· Mostrou-se preocupado com relação a formação da equipe técnica de profissionais responsável pela análise destes documentos para o Ministério Público Federal, uma vez que PETROBRAS já havia contratado todos os agentes capacitados para elaboração desses documentos, questionando assim o caráter isento dos relatórios;

· Lembrou que diversas ONGs assinaram acordos com a PETROBRAS, destacando-se, neste caso, a ONG Onda Azul, que teve seu trabalho na Baía da Guanabara reconhecido pela empresa.

Organização Não-Governamental - Os Verdes

Sérgio Ricardo:

· Esclareceu que a APEDEMA e Os Verdes não assinaram acordo com a PETROBRAS, pois não reconhecem o trabalho da ONG Onda Azul na Baía de Guanabara;

· Comentou que não houve por parte da empresa um tratamento justo com a representação legítima dos pescadores artesanais, motivo que levou algumas ONGs a decisão de não firmar acordo; 

· Mostrou-se preocupado com a distribuição do dinheiro da multa, que não estava seguindo o prescrito na Lei de Crimes Ambientais.

Organização Não-Governamental - Associação dos Pescadores do Estado do Rio de Janeiro

José Maria Pugas:

· Comentou que o cadastramento de pescadores feito pela PETROBRAS juntamente com as Prefeituras, e em ano eleitoral, foi realizado de forma aleatória;

· Criticou a postura da empresa, classificada de arrogante, pelo fato de ter se recusado a aceitar as lideranças legítimas do setor;

· Relatou que a Associação entrou com uma ação contra a PETROBRAS;

· Observou que o comércio de pescado de Niterói foi impactado pelo acidente;

· Destacou que em Paquetá foi feita uma grande maquiagem na paisagem, sendo que o sedimento está todo contaminado.

Município de Niterói - Secretaria Municipal

Rogério Rocco

· Informou que o Município participou do grupo formado pela Secretaria Estadual de Meio Ambiente para avaliação do impacto ambiental, juntamente com os outros integrantes do G-15, órgãos ambientais e a própria PETROBRAS;

· Informou que participou das discussões para aplicação dos recursos da multa, paga pela PETROBRAS, que seriam destinados aos municípios (R$ 70.000,00 para cada Município);

· Comentou que um novo acidente, de menores proporções, ocorreu em julho, e a resposta a emergência foram bem mais rápida e eficiente;

· Observou que não tem conhecimento dos desdobramentos do acidente de 18 de janeiro de 2000, nem acesso aos documentos já elaborados.

Município do Rio de Janeiro - Secretaria Municipal

Luís Alberto Pimenta:

· Comentou que o Município tem monitorad as águas da Baía da Guanabara desde o acidente, lembrando que a Baía já está muito degradada devido a falta de um sistema de saneamento eficiente;

· Relatou que, em parceria com a PETROBRAS, estão desenvolvendo um projeto de monitoramento contínuo das águas; e

· Informou que a PETROBRAS está financiando estudos para reposição da areia contaminada por óleo que foi retirada das praias.

Município de Duque de Caxias - Secretaria de Meio Ambiente

Evaldo Louredo:

· Observou que não houve completo esclarecimento da aplicação da multa aplicada e paga pela PETROBRAS;

· Sugeriu que a licença ambiental única seja criada para unificar as exigências para as empresas, no nível federal, estadual e municipal;

· Criticou a contratação de consultorias internacionais que não conhecem as realidades locais;

· Comentou que é primordial repensar os modelos de gestão, e promover uma reformulação dos diplomas legais, além de uma maior integração das instâncias de governo. 

Debates:

· Paulo Finotti, da SODERMA, observou que a lavagem de tanques de navios na Baía da Guanabara é um problema antigo e constante, e que alguma atitude tem que ser tomada nesse sentido.

· Márcio, da COPPE, comentou sobre o derrame diário de óleo na Baía da Guanabara, despejado pela Refinaria Duque de Caxias que é um item ainda não cumprido do Termo de Compromisso.

Governo do Estado do Rio de Janeiro - Subsecretaria de Meio Ambiente

Isaura Fraga:

· Informou que após o acidente todo o licenciamento da REDUC foi revisto;

· Relatou que foi detectada a necessidade da realização de uma auditoria ambiental na REDUC, de melhor qualidade daquelas apresentadas anteriormente;

· Comentou que, como garantia ao cumprimento do Termo de Compromisso de Ajustamento Ambiental-TCAA, assinado pelo Governo do Estado com a PETROBRAS, o Estado pode executar uma fiança, ou seja, uma Garantia Fiduciária de cumprimento do acordo;

· Observou que a FEEMA condicionou a obtenção de licença ambiental pela REDUC a licença do DTSE e vice-versa. No entanto, esclareceu que após o cumprimento do TCAA, as duas instalações industriais estarão aptas a receberem suas licenças ambientais;

· Sobre o fechamento do sistema de refrigeração da REDUC informou que a PETROBRAS deverá concluí-lo em 4 anos; 

· Destacou que foi montado um projeto para monitoramento da área atingida pelo derramamento, utilizando dados das universidades. Acrescentou que neste sentido a COPPE está desenvolvendo um método para valoração dos danos ambientais.

Governo do Estado do Rio de Janeiro - Subsecretaria de Ciência e Tecnologia

Pedricto Rocha:

· Informou que o consórcio de universidades foi formado levando-se em consideração a capacitação técnica dos envolvidos;

· Ressaltou que a legislação ambiental precisa ser revista, com a utilização de indicadores ambientais tropicais.

Governo do Estado do Rio de Janeiro - Subsecretaria de Saneamento e Recursos Hídricos

Luís Edmundo apresentou o Plano de Despoluição da Baía da Guanabara-PDBG, que é basicamente um plano de saneamento ainda não completamente implantado.

RESUMO DAS OBSERVAÇÕES NAS VISITAS ÀS INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS NO RIO DE JANEIRO 

PETROBRAS - REDUC

O Grupo de Trabalho, pela primeira vez, teve a oportunidade de conhecer a REDUC, seu parque de tanques, a unidade de craqueamento catalítico, a unidade de dessulforização, a estação de tratamento de efluentes e a área de destinação de resíduos. Nesta última, os representantes do MMA e da SODERMA identificaram que a estocagem do resíduo não estava sendo feita de maneira adequada, com a existência de tonéis contento BHC expostos a chuva e umidade.

Posteriormente, em uma nova visita à Refinaria, realizada em 20 de julho de 2001, o GT pode observar que diversas melhorias foram implementadas pela PETROBRAS, como a construção de novas canaletas para escoamentos de águas pluviais, e a construção de um galpão coberto para armazenamento de resíduos, visando a prevenção de acidentes.

O GT conheceu o Centro de Defesa Ambiental-CDA, cujo objetivo é assegurar a máxima proteção para as unidades operacionais da empresa, em caso de emergências. A PETROBRAS informou que serão instalados nove CDAs, em pontos estratégicos do país. Todos os CDAs estarão equipados com barcos recolhedores, balsas, dispersantes químicos, agentes biorremediadores, e até 20 mil metros lineares de barreiras de contenção e absorção de óleo, que podem, rapidamente, serem deslocadas para combater emergências em qualquer parte do território brasileiro. Em média, cada CDA é operado por vinte profissionais treinados que se necessário, podem comandar até 1.000 pessoas numa operação.

SHELL - BASE DE DISTRIBUIÇÃO DE CAMPOS ELÍSEOS - DUQUE DE CAXIAS/RJ

O GT conheceu a Base de Distribuição de Combustíveis da Shell Brasil, seu parque de tanques, e o sistema automatizado de controle das suas operações. Foi apresentado, também, o programa de gerenciamento de riscos da empresa. 

Foi observado que em todo o polo industrial de Duque de Caxias existem construção de habitações nas áreas próximas as empresas e invasão de faixas de domínio de dutos, caracterizando um cenário de alto risco para a população.

REUNIÕES PÚBLICAS E VISITAS DE CAMPO EM SÃO PAULO



· Período: 06 a 08 de dezembro de 2000.

· Locais de Realização das Reuniões Públicas: Auditórios da PETROBRAS, em Cubatão e em São Sebastião.

· Empresas de Petróleo: PETROBRAS e TRANSPETRO.

· Órgãos Federais, Estaduais e Municipais participantes: Ministério Público Federal e Estadual, CETESB, Município de São Sebastião e Município de Cubatão.

· Sindicatos, Universidades e ONGs: SINDIPETRO, Associação das Vítimas da Poluição e das Más Condições de Vida de Cubatão, FUNDAMAR e CONLURB.

· Visitas de Campo: Refinaria Presidente Bernardes e Terminal Marítimo Almirante Barroso – TEBAR.

Resumo das Reuniões Públicas no Estado de São Paulo

As reuniões públicas do GT foram realizadas no auditório da Refinaria Presidente Bernardes em Cubatão/SP no dia 06/12/2000 e no auditório do TEBAR, na Cidade de São Sebastião, no dia 07/12/2000, contando com cerca de 30 participantes cada uma.

Introdução

Dr. Shelley iniciou a reunião esclarecendo os objetivos do GT e em seguida, comentou sobre as diversas atividades desenvolvidas pelo grupo, ressaltando a importância das reuniões públicas, promovidas em vários Estados, onde se encontram atividades da indústria de petróleo e derivados.

Apresentações

Prefeito de São Sebastião

Dr. José Augusto Siqueira:

· Comentou que o terminal de São Sebastião está instalado naquela localidade desde 1961;

· Lembrou que os pequenos navios da PETROBRAS faziam a “operação alívio”, ou seja, transportava o petróleo de um navio para outro e depois se dirigiam a Santos onde, então, era descarregado o petróleo vindo do exterior;

· Ressaltou que a importância da PETROBRAS, não só em São Sebastião, mas na Região é inegável. A grande arrecadação do Município é proveniente do ICMS do petróleo uma vez que 60% do produto consumido no País entra por São Sebastião; 

· Comentou, que dentro da proposta de exigir da PETROBRAS o licenciamento ambiental no Município, adotada há mais de dez anos, a Prefeitura tem obtido avanços importantes, principalmente na questão de prevenção de acidentes e da análise de risco de segurança da população.

Prefeitura de São Sebastião – Secretário de Meio Ambiente

Eduardo Hipólito do Rêgo:

· Ressaltou que São Sebastião foi um dos primeiros Municípios a promulgar uma lei sobre gerenciamento das políticas ambientais, e a promover a coleta seletiva;

· Observou que o licenciamento ambiental da PETROBRAS, no Município foi concedido pela primeira vez em 1992 e desde de então tem sido renovado regularmente, a cada dois anos;

· Comentou que transformaram o Conselho Municipal de Meio Ambiente, em órgão deliberativo, para atendimento da Resolução CONAMA 237, sendo que agora o Município tem maturidade suficiente para aplicação do licenciamento ambiental, como no caso do Terminal Marítimo de São Sebastião;

· Destacou a postura participativa da PETROBRAS nos últimos anos, onde a partir de 1997, a Prefeitura, juntamente com a comunidade e representantes da sociedade civil organizada, passaram a ter acesso às análises de risco do Terminal de São Sebastião, e dos planos de emergência internos da empresa. Como consequência, houve um grande debate sobre este assunto com a realização de diversos simulados de evacuação da área;

· Observou que, dentro de uma filosofia integrada e com o amadurecimento das ações e conceitos, institucionalizou-se o Plano de Emergência Externo – APEL;

· Comentou que alguns tópicos são considerados relevantes durante o licenciamento do Terminal, tais como: estado de conservação dos navios, navios de casco duplo e dos equipamentos de descarga;

· Observou que, da mesma forma que foi aplicado um plano preventivo como o APEL para instalações de terra, foi identificada a necessidade de estabelecer um plano de contingência para o Canal de São Sebastião, visto que o último acidente revelou um grande despreparo entre os agentes executores do Plano;

· Mostrou sua preocupação com a situação da estação separadora de água e óleo, uma vez que o SINDPETRO tem denunciado ao Conselho Municipal de Meio Ambiente que os padrões de emissão estão fora dos limites estabelecidos na legislação;

· Ressaltou que, no seu entendimento, além dos técnicos da PETROBRAS, a comunidade de São Sebastião também deve estar treinada e capacitada para atuar no combate a um acidente ambiental, especialmente em lugares onde os ecossistemas são mais sensíveis;

· Comentou que o prazo de dois anos estabelecido para renovação do licenciamento, está relacionado às condicionantes e exigências técnicas estabelecidas na licença ambiental anterior;

· Observou ainda, que a maturidade alcançada pelo Município, com a aplicação da Resolução 237, poderá conduzi-los a uma renovação do licenciamento de 4 em 4 anos.

Shelley Carneiro manifestou sua satisfação pelo fato do Município estar utilizando a Resolução CONAMA 237. Em seguida, elogiou o modelo administrativo democrático adotado pelo Conselho de Meio Ambiente que deve ter uma função participativa muita intensa em todo o processo de licenciamento.

Dr. José Augusto informou ainda que, nos anos intercalares ao licenciamento, a legislação ambiental do Município prevê a realização de auditorias ambientais nas empresas. Com referência à Capitania dos Portos, informou que a relação é bastante interessante, já que o órgão tem um assento no Conselho Municipal de Meio Ambiente.

Procuradoria do Município de São Sebastião – Procuradora Ambiental

Procuradora Estela:

· Comentou que a Procuradoria Ambiental juntamente com a Secretaria Municipal do Meio Ambiente têm desprendido um esforço extra na implementação da Resolução 237 que é de extrema importância para o Município não só pela filosofia da mesma, mas também, pelo fato de São Sebastião estar com o Plano Diretor recentemente aprovado, o que reforça a aplicabilidade da mesma;

· Ressaltou que o Conselho Municipal de Meio Ambiente vem discutindo um trabalho conjunto entre todos os entes, inclusive, com representantes da sociedade civil, para que se possa capacitar a população para atuar no que seria chamado de "APEL do mar" semelhante ao plano de emergência existente hoje, para instalações em terra.

Órgão Não-Governamental – FUNDAMAR

Sílvio:

· Manifestou sua preocupação quanto ao planejamento do APEL, considerado muito lento;

· Destacou que existe uma grande ansiedade por parte da população em saber o que fazer numa situação de risco;

· Comentou que o APEL já poderia estar muito mais desenvolvido e que seria mérito da própria PETROBRAS e da Prefeitura. 

Ministério Público Federal – Procurador

Procurador Adilson P. Prudente Amaral Filho:

· Comentou que, apesar de entender que a Resolução 237 é inconstitucional, considera os dispositivos da mesma muito interessantes, e a sua aplicação importante. O risco que o Município corre é o fato desta ser inconstitucional, pois caso o licenciamento seja concedido de forma inadequada, será baseado nesta inconstitucionalidade que o Ministério Público irá calcar suas argumentações;

· Ressaltou que seria interessante que os municípios tentassem transformar a Resolução em lei municipal, podendo ter a mesma redação, mas seria muito importante que a Constituição fosse atendida, porque o município que se guiar plenamente na 237 corre o risco de, numa ação civil pública impetrada pelo Ministério Público, ser reconhecida inconstitucionalidade do licenciamento e este ser anulado;

· Observou que o problema do licenciamento surge quando se trata de empresas essenciais, produção de energia elétrica por exemplo. No seu entender, o CONAMA deveria assumir a responsabilidade sobre o licenciamento destes tipos de empreendimentos. O que, muitas vezes acontece, é que o CONAMA, assim como a CETESB e as Secretarias de Meio Ambiente, por serem órgãos do executivo, estão sujeitos a pressões políticas;

· Comentou ainda que, a grande crítica dos Promotores à Resolução 237, é o medo de que o licenciamento fique exclusivamente no município, e este se sinta sujeito a pressões do empreendedor a pressões políticas e neste caso, o Ministério Público acaba atuando e entrando em choque com Governo Federal, Estadual e com os grandes empreendedores.

PETROBRAS

Rui Fonseca:

· Comentou que, para a PETROBRAS, as reuniões públicas promovidas pelo CONAMA possuem uma importância muito grande. Ao longo do ano de 2000 o trabalho desenvolvido permitiu à empresa praticar uma maior integração com a sociedade, ressaltando assim a característica transparente de suas ações;

· Comentou que é entendimento da PETROBRAS que segurança, saúde e meio ambiente são responsabilidades de todos;

· Destacou que a empresa demonstrou responsabilidade junto a comunidade de São Sebastião, pois em nenhum momento, quando houve o acidente com o Navio Virgínia II, no dia 4 de novembro, foi questionada a causalidade do mesmo, mas sim adotadas medidas de emergência como o acionamento do plano de contingência;

· Ressaltou a necessidade de se implementar melhorias nos planos de contingência das diversas instalações da empresa; 

· Comentou que a PETROBRAS não tem autoridade para retirada das famílias, quando estas promovem invasão da faixa de domínio, manifestando a preocupação da empresa com esta questão. 

TRANSPETRO

Márcio Leorati:

· Observou que em qualquer incidente o plano de contingência é deflagrado de imediato, acionando a CETESB e a Prefeitura de São Sebastião;
· Comentou que a implementação do APEL foi muito importante para empresa, pois a participação da comunidade é fundamental para o conhecimento dos riscos a que estão submetidas. Quanto melhor for a conscientização da comunidade, e mais efetivo o treinamento, o contingenciamento se desenvolverá de forma adequada e harmônica;

· Com relação ao acidente ocorrido com o Navio Virgínia II, no dia 04/11/2000, informou que basicamente o mesmo aconteceu devido a uma manobra errada. O dano causado foi um rasgo no casco do navio de aproximadamente de 950mm por 30mm de extensão. O comandante do navio providenciou a imediata transferência do produto entre tanques, e esta ação imediata permitiu a diminuição da quantidade de produto vazada;

· Comentou ainda que a convenção internacional da MARPOL fixou, em julho de 1993, o prazo inicial com um ano de carência para que toda nova embarcação construída a partir daquela data seja de casco duplo;

· Com relação a malha de dutos abrangidos pela Superintendência de Dutos e Terminais do Centro de São Paulo, destacou que todas as linhas “tronco” são supervisionadas com sistema de detecção de vazamentos, através de um Centro de Operações localizado em Guarulhos;

· Comentou que, no caso de acidente com dutos as seguintes hipóteses são consideradas: corrosão interna e externa, deslizamento de encosta ou falha operacional. Com base nestas possíveis falhas identificadas no alarme de risco é que são introduzidas as medidas mitigadoras, além das preventivas como a utilização de PIG instrumentado. Para as causas de acidente identificadas na análise de risco, como por exemplo, ações da natureza, a empresa mantém um monitoramento constante e avaliações permanentes que possibilitam a detecção de prenúncio de movimentação de solo.

CETESB – Setor de Análise e Riscos

José Carlos Xavier:

· Comentou que a responsabilidade pelo acidente no caso do navio Virgínia II, ocorrido em 04/11/2000, é da praticagem, ou em segunda instância, do comandante do navio. O entendimento do órgão ambiental é de que a PETROBRAS, como contratante do serviço, é co-responsável na operação;

· Observou que há uma relação muito boa entre o órgão ambiental do Estado e o Terminal de São Sebastião nas questões de atendimento a acidentes ambientais. No entanto, no combate ao acidente do navio Virgínia II ficaram evidentes os problemas de comunicação entre os representantes do órgão ambiental e da empresa. Na verdade, nesta ocorrência houve, efetivamente, uma regressão em relação a este entendimento, pois devido a uma série de interferências externas, tudo de bom que já havia sido conquistado, por pouco não se perdeu. Diante desta abordagem, sugeriu que esta questão seja um ponto de reflexão e de aprendizado, principalmente por parte do órgão ambiental e da PETROBRAS, para que se mantenha efetivamente tudo que já foi construído de forma positiva ao longo do tempo.

Ministério Público do Estado de São Paulo - Procuradoria

Procuradora Elaine Taborda de Ávila:

· Comentou que a proposta do Ministério Público, com a criação de um cargo de Promotor de Justiça Regional é de promover uma aproximação maior do Promotor de Justiça com os órgãos ambientais que atuam na região de São Sebastião, e com as demais autoridades governamentais;

· Chamou a atenção para a dificuldade de relacionamento da PETROBRAS com o Ministério Público de São Paulo. No seu entender a empresa ignora a atuação do Ministério Público do Estado todas as vezes que se propõe uma ação civil pública, seja cautelar ou principal, no fórum de São Sebastião;

· Destacou que a PETROBRAS considera a Justiça Federal como fórum adequado para dirimir divergências sobre as questões ambientais;

· Com relação a responsabilidade da PETROBRAS, fez referência ao último acidente com navio Virgínia II, que em tese de discussão doutrinária e jurisprudencial, a responsabilidade da PETROBRAS é indiscutível quer dizer, o óleo derramado é da PETROBRAS, o navio que atracou e que bateu no píer é contratado pela PETROBRAS, o prático que estava orientando a manobra do navio é contratado pela PETROBRAS.

Órgão Não-Governamental – CONLURB

· Comentou que a PETROBRAS não está preparada para recolher o óleo;

· Ressaltou que, se o acidente tivesse sido de proporções maiores o impacto ambiental teria sido pior; 

· Sugeriu que a PETROBRAS desenvolva um projeto para recuperar o óleo derramado, dentro de um prazo mínimo, que impeça a sua chegada a praia.

PETROBRAS - Coordenador Regional de Segurança e Meio Ambiente e Saúde do Estado de São Paulo e Centro Oeste

Jaime:

· Comentou que, com relação ao teor de óleos e graxas no efluente do Terminal de São Sebastião, estes são lançados bem abaixo de 20 PPM, estando, inclusive, dentro dos padrões de emissão da Resolução CONAMA;

· No que tange a emissão de amônia, observou que este é um assunto que está sendo estudado conjuntamente pelas refinarias, e que embora a legislação esteja sendo atendida, o principal objetivo é buscar tecnologia que vise a redução do teor de amônia; 

· Com relação a resíduos aos sólidos mencionou que, basicamente, o que tem acontecido é destinação para co-processamento.
REUNIÃO PÚBLICA E VISITA DE CAMPO NO PARANÁ


· Período: 09 e 10 de agosto de 2001.

· Locais de realização da reunião pública: Auditório do Centro Integrado dos Empresários e Trabalhadores das Indústrias do Paraná - CIETEP.

· Empresas de Petróleo: PETROBRAS e TRANSPETRO.

· Órgãos Federais, Estaduais e Municipais participantes: Ministério Público Federal e Estadual, Secretaria Estadual de Meio Ambiente do Paraná, Instituto Ambiental do Paraná-IAP, Município de Curitiba, Município de Araucária e Município de Morretes.

· Sindicatos, Universidades e ONGs: Liga Ambiental, Sociedade de Defesa do Meio Ambiente de Araucária - AMAR, Sociedade de Pesquisa em Vida Selvagem e Educação Ambiental – SPVS, SINDIPETRO, Universidade Federal do Paraná.

· Visitas de Campo: Refinaria Presidente Vargas - REPAR.

Resumo das Reuniões Públicas no Paraná

Introdução

A reunião pública realizada nas instalações do CIETEP, na cidade de Curitiba, no dia 09/08/2001 contando com cerca de 40 participantes.

Apresentações

PETROBRAS

Irani Varella:

· Observou que a PETROBRAS é hoje a oitava empresa de petróleo do mundo e que 90% das patentes depositadas no Brasil tem origem no Centro de Pesquisas da PETROBRAS – CENPES. Ressaltou ainda a capacidade técnica da empresa e sua importância para a sociedade;

· Destacou que, internamente, o acidente ocorrido em Janeiro de 2000 na Baía da Guanabara foi caracterizado como um divisor de águas. A partir daí a alta administração da empresa definiu que as questões de segurança, meio ambiente e saúde ocupacional deveriam também estar inseridas na área de negócios da empresa, ou seja, a partir daquele momento, todos os segmentos da empresa passaram a considerar SMS como parte integrante do seu negócio. Assim sendo, é que surgiu o Programa de Excelência em Gestão Ambiental e Segurança Operacional – PEGASO, com três ações básicas:

· Projetos que considerem o estado da arte em todas as instalações da empresa;

· Programa de Melhoria dos Planos de Contingência; e

· Implementação de Gestão em SMS na empresa.

· Comentou que o acidente ocorrido em Barueri, na Grande São Paulo, em 30 de maio de 2001, com vazamento de 200 mil litros óleo, não corresponde ao movimento interno da empresa que busca a permanentemente melhoria dos aspectos técnicos. No entanto, identificou-se que isso não foi suficiente, e com objetivo de dar uma resposta mais efetiva para sociedade, além dos investimentos na área de SMS, a empresa decidiu criar o Programa de Integridade de Dutos, com a elaboração de novas diretrizes para este segmento;

· Relatou que em todo o País já foram instalados os nove Centros de Defesa Ambiental – CDAs, e no momento, estão discutindo com as demais empresas do setor, a criação de outros Centros de Defesa como forma de melhorar a contingência da indústria de petróleo;

· Comentou que a empresa está desenvolvendo estudos sobre as condições sócio-econômicas das comunidades, onde as instalações da PETROBRAS estão inseridas; 

· Relatou que há programas de inspeção programados e não programados, realizados, inclusive, de madrugada, nas diversas instalações industriais da empresa; 

· Destacou que a PETROBRAS busca a implementação da filosofia de SMS em toda a sua estrutura, com investimentos muito superiores ao que eram praticados no passado; 

· Ressaltou a importância do canal de comunicação da empresa com a comunidade para que as melhorias, principalmente, no plano de contingência possam ser implementadas. Para agilizar este processo, está sendo criado, dentro da estrutura de SMS, o cargo de articulação externa; 

· Reforçou a importância do trabalho conjunto com municípios e espera que esta realidade se torne cada vez mais efetiva; 

· Comentou que na área operacional existem estudos de análise de risco com objetivo de estabelecer o menor grau de risco possível para todas as instalações, tornando a PETROBRAS uma empresa de referência internacional na área de SMS; 

· Destacou, ainda, que no caso de emissões existe um projeto piloto em desenvolvimento que será estendido para todas as instalações da empresa. 

Instituto Ambiental do Paraná – Coordenadoria de Estudos e Padrões Ambientais

Ana Cecília apresentou os seguintes tópicos:

· Acidentes ambientais no Paraná;

· Ações durante o vazamento e pós - vazamento;

· Atuação do IAP após o acidente de julho de 2000;

· Novas exigências requeridas no processo de licenciamento: programa de gerenciamento de risco e realização de auditoria ambiental independente, de terceira parte, como resposta aos anseios da sociedade.

Município de Curitiba – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Hibson G. Martins apresentou os seguintes pontos:

· Histórico de acidentes em postos de serviço: consequências, ações e resultados;

· Principais medidas de proteção;

· Monitoramento do lençol freático;

· Exigência do teste de estanqueidade.

Ressaltou ainda que está discutindo com a Petrobras Distribuidora, um plano de contingência que permita um pronto atendimento a incidentes, e a capacitação da equipe técnica do órgão ambiental do Município.

Município de Araucária – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Lucínio L. Grebos:

· Apresentou como pontos positivos à instalação da REPAR no Município de Araucária, a industrialização da região e a arrecadação de impostos;

· Destacou como pontos negativos o aumento da poluição atmosférica e sonora, o risco constante de acidentes ambientais, e a forte atração de imigrantes, ocasionando um crescimento desordenado da cidade;

· Ressaltou o bom relacionamento da Prefeitura com a PETROBRAS, e constatou que, por ocasião da instalação/operacionalização da REPAR, não havia na cidade mão-de-obra especializada para atender a demanda requerida pela empresa; 

· Sugeriu que sejam feitos estudos científicos para relacionar os níveis de poluição atmosféricos atuais com dados epidemiológicos; 

· Propôs, ainda, a inclusão de parâmetros para emissão de amônia na Resolução CONAMA 03.

Município de Morretes – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Diemeval Borba:

· Comentou que os últimos acidentes ambientais que atingiram o Município provocaram uma reflexão e uma mudança de pensamento da administração municipal com relação às atividades da indústria de petróleo;

· Ressaltou que Morretes compareceu a esta reunião pública com objetivo de demonstrar o sofrimento do Município, com toda esta questão;

· Relatou que a área por onde passa o duto da PETROBRAS é uma região de Mata Atlântica, 100% virgem, e os impactos causados pelo rompimento deste foram muito maiores do que o anunciado.

· Destacou a necessidade do Município ser compensado pelo uso do solo com a passagem de dutos, que eleva o risco ambiental do Município no caso de um acidente;

· Lembrou que, da mesma forma, o Município também é cortado pela linha férrea, utilizada pela empresa transportadora de combustíveis ALL. No entanto os impostos, como o ICMS, são recolhidos em outros Municípios;

· Comentou, ainda, que em nenhum momento a PETROBRAS fugiu de suas responsabilidades mas deve-se pensar em soluções direcionadas à prevenção.

Debates:

· Maurício Lobo destacou a importância da organização do trabalho conjunto entre municípios, que podem atuar de forma integrada na contribuição para o desenvolvimento sustentável da região;

· Hibson destacou que o Município de Curitiba já é responsável pelo licenciamento ambiental de diversas atividades, e deve assumir cada vez mais esta postura;

· Os representantes dos Municípios de Araucária e Morretes destacaram que ainda dependem do IAP para o desenvolvimento da atividade de licenciamento, mas consideram que a participação do município deve ser cada vez mais efetiva;

· Ana Cecília observou que o IAP somente concede o licenciamento com a anuência prévia do município, e destacou que no seu entendimento o País já está suficientemente maduro para que os municípios passem a ser responsáveis pelo licenciamento daqueles empreendimentos que são de sua competência.

Organização Não-Governamental – Liga Ambiental

José Álvaro Carneiro:

· Comentou que diante do crescimento do Estado do Paraná, se evidenciou uma larga incompatibilidade dos órgãos ambientais, IAP e IBAMA, com as necessidades e exigências da sociedade em todos os aspectos ambientais;

· Destacou que no acidente ocorrido em 16 de julho de 2000, na REPAR, pode identificar logo de início um cenário de total desorganização, pois não havia um organograma montado para atendimento de emergência;

· Ressaltou que o desconhecimento da região e principalmente do Rio Iguaçu e Barigui, atingidos pelo derramamento, evidenciou o total despreparo do combate ao acidente;

· Com relação ao segundo acidente ocorrido com o poliduto, da PETROBRAS, verificou-se um total desconhecimento dos cenários que poderiam se concretizar;

· Destacou que como consequência da interdição do poliduto os riscos apenas mudaram de lugar, pois o escoamento da produção de derivados para atender a uma demanda mercadológica que não deixou de existir, passou a ser feita pelas vias rodoviárias, e diante desta situação, é que ocorreu um novo acidente na Rodovia 277;

· Comentou que independente dos investimentos aplicados pela PETROBRAS na área de SMS, é extremamente importante e relevante a filosofia de inserir a conscientização ambiental no “DNA” da empresa; 

· Com relação ao processo de auditoria exigido pelo IAP em todas as empresas de petróleo e derivados, informou que as ONGs participaram da elaboração das diretrizes de auditoria, e indicaram um representante para acompanhar a equipe de auditoria na REPAR. No entanto, por questões de sigilo, algumas informações não puderam ser repassadas às ONGs.

Organização Não-Governamental - AMAR

Lídia Lucarski:

· Destacou que a cidade de Araucária é uma das mais poluídas do País, e isto causa uma grande angústia em toda a população. Esta situação se agravou nos últimos anos com a industrialização da região; e

· Constatou no acidente de 16 de julho de 2000 na REPAR, que a PETROBRAS é frágil e desorganizada, sem organograma e um plano de contingência definido.

Ministério Público Federal

Procurador João Gualberto:

· Comentou que as primeiras ações para combate ao acidente da REPAR foram adotadas pela Defesa Civil, e somente a partir do terceiro dia é que a PETROBRAS passou a liderar as ações, disponibilizando todos os recursos necessários;

· Comentou que a Ação de Sequestro impetrada pelo Ministério Público Federal, referente aos recursos da multa aplicada pelo IAP à PETROBRAS foi indeferida, mas como resultado positivo apressou a criação do Fundo Estadual para o Meio Ambiente;

· Criticou a atuação desarticulada dos órgãos ambientais, destacando a necessidade de definir suas áreas de competência;

· Relatou que o Ministério Público Federal tem uma Ação Civil Pública na 4ª Vara Federal, com cerca de 40 pedidos propositivos de ação por parte da PETROBRAS, e muitos destes por serem simples podem ser adotadas voluntariamente pela empresa, o que ajudaria muito no processo; 

· Para finalizar, sugeriu que o Ministério Público seja o interlocutor entre empresas e sociedade nas questões ambientais.

Zilda Veloso, do IBAMA, comentou que hoje estão sendo criados instrumentos legais importantes, que exigem cada vez mais, por parte das empresas, investimentos nas ações de prevenção, mas a integração entre os órgãos ambientais ainda é um dos pontos mais importantes para que haja, efetivamente, uma ação conjunta.

SINDIPETRO

Roni Anderson:

· Comentou que as ONGs destacaram as ações e questões após o acidente. No entanto, no seu entender houve uma série de fatores e falhas que antecederam os acidentes e que contribuíram para que os mesmos acontecessem;

· Relatou que a PETROBRAS passa por uma política de reestruturação, que tem como consequência o corte de custos, redução de pessoal e terceirização;

· Sugeriu ao GT considerar também em seu trabalho a questão do meio ambiente do trabalho;

· Ressaltou a necessidade da PETROBRAS criar um canal de diálogo com o Sindicato;

· Comentou que a sociedade tem que ter um controle sobre os empreendimentos de risco; 

· Destacou a importância da população estar informada e treinada sobre as ações de evacuação a serem despendidas, no caso de um acidente.

Universidade Federal do Paraná

O Prof. Marcos de Paula Souza apresentou a estrutura e a forma de atuação da Fundação UFP, responsável pelo gerenciamento dos convênios firmados com as empresas, principalmente com a PETROBRAS.

O Prof. Francisco Pereira apresentou o projeto em desenvolvimento junto com a PETROBRAS, na busca de um tratamento de biorremediação do solo contaminado pelo derramamento de óleo. Destacou que o trabalho já está bastante adiantado, e que os microorganismos selecionados para atuarem neste processo de biorremediação estão apresentando resultados bastante positivos.

Resumo das Observações nas Visitas às Instalações Industriais no Paraná

O Grupo de Trabalho teve a oportunidade de conhecer a Refinaria Presidente Getúlio Vargas – REPAR. Nesta ocasião pode observar que a área entre a Refinaria e o Rio Barigui, contaminada pelo óleo e também degradada pelo trabalho de retirada do produto, está sendo constantemente monitorada, no sentido de obter a sua melhor recuperação. Durante a visita constatou-se, ainda, os cuidados hoje implementados pela PETROBRAS, na busca de ações preventivas cada vez mais eficazes.

OBSERVAÇÕES DO GRUPO DE TRABALHO


Quanto à infra-estrutura, capacitação dos órgãos ambientais e a integração entre os componentes do SISNAMA

· A execução da política ambiental no âmbito governamental, é prejudicada pela pouca integração das ações entre os órgãos federais, estaduais e municipais; 

· De uma forma geral, o reduzido quadro de pessoal, a sua insuficiente capacitação, e a falta de materiais e de equipamentos dificultam aos órgãos de meio ambiente o exercício pleno de suas competências;

· A estrutura dos agentes responsáveis pela a fiscalização e controle de embarcações de pequeno, médio e grande porte, que circulam pelas águas nacionais, deverá ser fortalecida.

Quanto aos planos de emergência individual e de área

· É necessário que as empresas promovam uma melhor articulação com as comunidades, na área de influência dos seus empreendimentos, em relação aos riscos a que estas populações estiverem submetidas;

· O plano de emergência das instalações da PETROBRAS, em Cubatão/SP, não contemplava o cenário de acidente envolvendo o rompimento de dutos localizados na Serra do Mar;

· Em algumas regiões visitadas existem Planos de Auxílio Mútuo (PAM), por iniciativa das empresas, das municipalidades, e das organizações não-governamentais, com a intenção de somar esforços para o combate a emergências.

Quanto a invasão de faixas de domínio dos empreendimentos

· A ocupação desordenada ocorrida nos municípios resultou na invasão das faixas de domínio dos empreendimentos, configurando situações de risco elevado, a exemplo do constatado em Madre de Deus, no Estado da Bahia.

Quanto as modificações na gestão ambiental da PETROBRAS

· Houve uma mudança de postura da PETROBRAS em relação ao trato das questões ambientais resultando, inclusive, na melhoria do seu relacionamento com os órgãos ambientais e a sociedade;

· A área ambiental da PETROBRAS passou a ter uma função corporativa, porém, a falta de integração entre alguns setores da empresa não permite ainda uma real situação de responsabilidade compartilhada;

· Houve uma melhoria na infra-estrutura da PETROBRAS para combater os acidentes de poluição por óleo.

Quanto ao registro de incidentes de poluição por óleo

· Falta a integração dos diversos bancos de dados, com o registro de acidentes e o monitoramento ambiental das áreas atingidas.

Quanto a terceirização de mão-de-obra e aumento do processo de automação na PETROBRAS

· Há divergência entre a posição da PETROBRAS e os Sindicatos em relação à vinculação da política de terceirização de mão-de-obra e a ocorrência de acidentes.

Quanto ao licenciamento

· Durante as reuniões públicas ficou evidente a falta de agilidade nos processos de licenciamento.

Quanto à interlocução entre indústria de petróleo e a sociedade

· As empresas do setor petrolífero devem considerar sugestões e contribuições técnicas de ONGs e dos municípios em que operam, no trato das questões de natureza ambiental.

· A sensibilidade da sociedade brasileira sobre a importância do meio ambiente como elemento vital tem aumentado, embora tenha sido observada uma visão que ainda prioriza os aspectos econômicos das atividades industriais.

Quanto aos termos e compromissos de ajustamento

· Os Termos de Compromisso para Ajustamento Ambiental, Termo de Ajustamento de Conduta e Compromisso de Ajustamento Ambiental e seus sistemas de cronogramas, prazos e penalidades, ora se apresentam como instrumentos legais já reconhecidos pela sociedade e utilizados em larga escala pelo Ministério Público Federal e Estadual, e pelos órgãos de meio ambiente, com objetivo de garantir a adequação ambiental dos empreendimentos, quanto aos parâmetros ambientais especificados por leis, resoluções, portarias e regulamentos técnicos, podendo ou não interferir nos processos produtivos.
 ANEXO:


I - Pautas das reuniões públicas e visitas de campo e listas de presença.
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